
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 1.110/2025/PGJ 
Dispõe sobre transformação de cargo efetivo e dá outras providências. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
RESOLVE: 
Art. 1º Transformar o cargo efetivo de Técnico do Ministério Público, do grupo de atividades de nível médio - ANM, em cargo
efetivo de Auxiliar do Ministério Público, do grupo de atividades de nível médio - ANM, vago em decorrência da exoneração da
servidora Vanessa de Ramos Keller. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de setembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 1.126/2025/PGJ 
Institui o Plano de Resposta e Remediação de Incidentes de dados pessoais do Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso X e inciso
XIX, alíneas "a", "c" e "e", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que consolida as leis que instituem a
Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
CONSIDERANDO a importância da proteção de dados pessoais, sendo recentemente previsto, de forma expressa, no art. 5º,
LXXIX, da Constituição da República, como um direito fundamental; 
CONSIDERANDO a vigência da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), a qual impõe a necessidade de
adequação dos agentes que tratam dados pessoais, inclusive os do Poder Público, conforme estabelece o seu art. 23; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é controlador de dados pessoais, nos termos do art. 5º, VI, da Lei n. 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e, conforme dispõe o art. 48 da mesma lei, "deverá comunicar à autoridade nacional
e ao titular a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares"; 
CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), em seu art. 50, § 2º, inciso I, alínea "g",
prevê que os controladores e os operadores de dados pessoais implementem programa de governança em privacidade que, no
mínimo, "conte com planos de resposta a incidentes e remediação"; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 7º, § 5º, do Ato n. 438/2020/PGJ, "os órgãos do Ministério Público deverão comunicar
ao Encarregado, de imediato, qualquer violação de dados pessoais no âmbito de sua atribuição ou competência, voluntária ou
involuntária, procedida por agentes internos ou externos, para fins de comunicação ao controlador e adoção das providências
necessárias à reversão ou mitigação do dano"; 
CONSIDERANDO que, a teor do disposto no art. 7º, XIV, do Ato n. 438/2020/PGJ, é atribuição do Encarregado "assessorar o
controlador a comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou
dano relevante aos titulares"; e 
CONSIDERANDO a publicação da Resolução CNMP n. 281, de 12 de dezembro de 2023, que institui a Política Nacional de
Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público e dá outras
providências, 
RESOLVE: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, o Plano de Resposta à Violação de Dados
Pessoais, visando ao cumprimento do disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e na
Resolução CNMP n. 281, de 12 de dezembro de 2023. 
Parágrafo único. As disposições deste Ato aplicam-se a qualquer incidente de segurança, por meio físico ou digital, que implique
possível violação de dados pessoais, entendendo-se como tal o acesso não autorizado e as situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação, difusão ou qualquer forma de tratamento inadequada ou ilícita de dados pessoais,
assim como as violações de dados pessoais constantes do artigo 135 da Resolução CNMP n. 281/2023. 
CAPÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO DO INCIDENTE 

Divulgação: quinta-feira, 2 de outubro de 2025 Publicação: sexta-feira, 3 de outubro de 2025 Ano 16 | n. 3981

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Art. 2º Os Membros, Servidores, colaboradores e todo responsável pelo tratamento de dados pessoais no Ministério  Público  do
Estado  de  Santa  Catarina  que tiverem ciência de alguma violação de dados pessoais no     âmbito     da     Instituição
deverão     comunicar imediatamente    ao    Encarregado,    ao    órgão    de tecnologia    da    informação    competente    e    à
Coordenadoria    de    Inteligência    e    Segurança Institucional, com finalidade de permitir a imediata tomada   de   medidas   de
 contenção   e   outras necessárias  ao  controle  e  à  mitigação  do  dano, devendo ser informados no comunicado: 
I - a descrição e a natureza dos dados pessoais afetados; 
II - as informações sobre os titulares envolvidos; 
III - as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados pessoais, observados os casos de sigilo legal e
institucional; 
IV - os riscos relacionados ao incidente; 
V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 
VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 
§ 1º A comunicação ao Encarregado deverá ser feita por meio de mensagem instantânea, de telefone e/ou do e-mail
encarregado@mpsc.mp.br.   
§ 2º O nome do Encarregado, ou de seu eventual substituto, e o respectivo telefone deverão constar em escala mensal de
plantão administrativo na Procuradoria-Geral de Justiça para atendimento de situações urgentes afetas à violação de dados
pessoais. 
§ 3º   Em   caso   de   incidente   de   segurança   com vazamento   de   dados   pessoais   criptografados, também será
obrigatória a comunicação prevista no caput quando a confidencialidade dos dados pessoais, de alguma forma, tiver sido
violada. 
Art. 3º Os operadores de dados pessoais, contratados e/ou conveniados com o Ministério Público do Estado de Santa Catarina,
deverão comunicar ao Encarregado do Ministério Público do Estado de Santa Catarina qualquer violação de dados pessoais
ocorrida no tratamento de dados pessoais realizado em nome do Ministério Público do Estado de Santa Catarina a fim de que
sejam adotados os procedimentos previstos neste plano, sem prejuízo de outras medidas que eventualmente a situação em
concreto exija, devendo a   comunicação conter, minimamente, as informações indicadas nos incisos I a VI do art. 2º. 
§ 1º Os contratos de prestação de serviços de tratamento de dados pessoais, atuais e futuros, deverão conter cláusula
determinando a obrigação prevista no caput deste artigo. 
§ 2º A comunicação ao Encarregado deverá ser feita imediatamente, por meio de mensagem instantânea, de telefone e/ou do e-
mail encarregado@mpsc.mp.br. 
CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DE RESPOSTA À VIOLAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
Art. 4º O Processo de Resposta à Violação de Dados Pessoais no Ministério Público de Santa Catarina terá início a partir da
comunicação dos agentes previstos no art. 2º que indique uma concretização ou suspeita de violação de dados pessoais,
circunstância em que o Encarregado deverá: 
I - instaurar imediatamente processo administrativo para apuração dos fatos e, no prazo máximo de 1 (um) dia da comunicação,
enviar as informações à unidade em que o fato ocorreu e/ou à equipe técnica especializada, para contenção do incidente de
violação; 
II - convocar, no prazo máximo de 1 (um) dia útil da comunicação, analisando a situação em concreto, reunião extraordinária do
Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais, convocando para o ato, diante da excepcionalidade do caso e da
necessidade de celeridade, apenas os membros cuja participação mostrar-se fundamental para o enfrentamento da situação.  
§ 1º Para atendimento de demandas específicas, o Encarregado poderá convocar para participação na referida reunião
extraordinária o Coordenador do Grupo de Investigação de Crimes Cibernéticos (CyberGaeco) do Ministério Público e/ou o
Coordenador da Coordenadoria de Comunicação Social do Ministério Público, bem como outros Membros e Servidores.    
§ 2º A reunião extraordinária será presidida pelo Encarregado e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos
membros do Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais presentes, cabendo ao seu presidente o voto de desempate. 
§ 3º Em observância ao princípio da responsabilização e prestação de contas, todas as medidas realizadas, a partir da
instauração do processo administrativo de verificação de violação de dados pessoais até sua conclusão, deverão ser
documentadas e registradas. 
§ 4º Aos documentos mencionados no § 3º deste artigo aplicam-se as hipóteses de sigilo legal e institucional, podendo o acesso
a eles ser restringido. 
§ 5º Na hipótese de o Encarregado entender que a comunicação não possui indícios mínimos de veracidade, promoverá seu
arquivamento, dando ciência dos fatos aos integrantes do Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais. 
§ 6º O controlador deverá manter o registro do incidente de segurança, inclusive daquele não comunicado à Unidade Especial
de Proteção de Dados (UEPDAP) ou à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e aos titulares, pelo prazo de 10
(dez) anos, contado a partir da data do registro, exceto se constatadas obrigações adicionais que    demandem maior prazo de
manutenção. 
Art. 5º Compete ao Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais (CEPDAP), convocado extraordinariamente para análise
de um incidente que implique violação de dados pessoais: 
I - analisar as medidas já adotadas e as eventualmente necessárias para sanar a violação de dados pessoais; 
II - identificar a vulnerabilidade explorada no evento e a fonte dos dados pessoais violada; 
III - verificar os aspectos quantitativos e qualitativos dos dados pessoais violados; 
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IV - definir ações, prazos e responsáveis pela execução, a fim de conter e erradicar a violação, avaliar o impacto e recuperar as
perdas, caso existam; 
V - deliberar sobre a necessidade de comunicação à UEPDAP e aos titulares, nos termos do art.  48 da LGPD, bem como à
ANPD, na hipótese do art.  150 da Resolução CNMP n. 281/2023; 
VI - avaliar a necessidade e conveniência de elaboração de informativo pela Coordenadoria de Comunicação Social; 
VII - exercer outras atividades correlatas com as competências anteriormente estabelecidas, ainda que não expressamente
nominadas. 
§ 1º Ao definir ações, nos termos do inciso IV, poderá ser considerada a solicitação de apoio ao Grupo de Investigação de
Crimes Cibernéticos (CyberGaeco) do Ministério Público, bem como a notificação de terceiros, tais como as Polícias Federal
e/ou civil, seguradoras, órgãos profissionais ou empresas bancárias ou de cartão de crédito.    
§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos V e VI, as deliberações do Comitê terão caráter consultivo e deverão ser
encaminhadas, no prazo máximo de 1 (um) dia, acompanhadas de relatório preliminar, ao Procurador-Geral de Justiça.   
§ 3º O Encarregado, no prazo destacado no parágrafo anterior, deverá elaborar o referido relatório, o qual deverá conter, no
mínimo, as seguintes informações: 
I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
II - as informações sobre os titulares de dados pessoais envolvidos; 
III - a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados e os riscos relacionados ao
incidente; e 
IV - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.         
Art.   6º   O   Procurador-Geral   de   Justiça,   ao   tomar conhecimento  do  incidente  de  segurança  relativo ao tratamento de
dados pessoais com possibilidade    de    causar    dano    relevante    aos titulares,   com   base   na   deliberação   do   Comitê
Estratégico  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  e  no relatório mencionado no artigo anterior, comunicará a UEPDAP,  sem
demora  injustificada,  sempre  que possível,  no  prazo  de  até  72  (setenta  e  duas) horas,  além  de  comunicar  os  titulares
de  dados pessoais, nos termos do art. 48 da LGPD. 
§ 1º A comunicação deverá conter, no mínimo: 
I - a descrição da natureza do incidente incluindo, se possível, as informações sobre o número aproximado de titulares de dados
afetados, bem como a   natureza e o número aproximado de registros de dados pessoais em causa; 
II - o nome e o contato do encarregado da proteção de dados pessoais; 
III - a descrição das consequências prováveis do vazamento; e 
IV - a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados pessoais, observadas as hipóteses
de sigilo legal, além das medidas que   foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os prejuízos. 
§ 2º A comunicação das informações acerca do incidente de vazamento não importará na remessa dos dados pessoais vazados
e das bases nas quais esses se encontram. 
§ 3º A comunicação prevista no caput deste artigo, em hipóteses de tratamento de dados pessoais para fins de segurança
pública, de segurança institucional, de assuntos institucionais e jurídicos ou, ainda, por questão de natureza estratégica, deve
ser destinada à UEPDAP com a informação classificada como de sigilo absoluto. 
§ 4º Na hipótese de o Procurador-Geral de Justiça entender ser prescindível qualquer comunicação e que a violação de dados
pessoais já tenha sido interrompida, caberá ao Encarregado elaborar relatório final com todas as informações coletadas, as
ações realizadas e as considerações necessárias para promover o aprimoramento contínuo no atendimento de incidentes de
segurança com violação de dados pessoais. 
CAPÍTULO IV 
DA CAPACITAÇÃO E DAS BOAS PRÁTICAS 
Art. 7º A Coordenadoria de Tecnologia da Informação (COTEC), fundada em manifestação da Gerência de Segurança de
Informação e Gestão de Riscos (GESEG), deverá indicar servidores para participar de capacitação(ões) direcionada(s) ao
conhecimento técnico e prático para atuar, quando da identificação de um incidente de segurança com dados pessoais. 
§ 1º Para melhor aproveitamento da(s) capacitação(ões) realizada(s), os servidores indicados deverão participar de teste(s) de
simulação de incidentes de segurança. 
§ 2º A(s) capacitação(ões) e o(s) teste(s) de simulação deverá(ão) ser realizado(s), no mínimo, 1 (uma) vez por ano. 
Art. 8º O dever de comunicação, previsto no art. 2º deste ato, deverá ser amplamente divulgado nos canais internos para
conhecimento de Membros, Servidores e Colaboradores do Ministério Público. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 9º A Coordenadoria de Tecnologia da Informação (COTEC) manterá escala de plantão, nos moldes definidos pelo Ato n.
614/2022/PGJ ou outro que venha a substituí-lo, sendo atribuição do servidor plantonista a atuação em incidentes de segurança
com dados pessoais ou, quando não for capacitado para tanto, o acionamento de servidor capacitado para atuação na forma de
trabalho extraordinário. 
Art. 10. Eventuais omissões ou conflitos na interpretação do presente Ato serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 11. Fica revogado o Ato n. 1.029/2022/PGJ. 
Art. 12. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 22 de setembro de 2025. 
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VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 1.127/2025/PGJ 
Reestrutura o Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais (CEPDAP) e estabelece a função de Encarregado pelo
Tratamento de Dados Pessoais. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, X e XIX, "a", "c" e "e",
todos da Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Consolidação das Leis que instituem a Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado de Santa Catarina, 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) -, que
estabeleceu à privacidade o status de direito fundamental, trazendo ao Ministério Público a necessidade de adequação de sua
estrutura para atender uma nova disciplina de tratamento de dados e permanente vigilância quanto ao seu regular exercício; 
CONSIDERANDO a necessidade de coordenação das atividades referentes ao planejamento da Política de Proteção de Dados
Pessoais e a necessidade de gerenciamento de plano interno de governança dirigidos à efetiva implantação e integração da
LGPD nas atividades desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina; 
CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito do
Ministério Público do Estado de Santa Catarina, consoante determinam os artigos 23, III, e 41, ambos da LGPD; e 
CONSIDERANDO a publicação da Resolução CNMP n. 281, de 12 de dezembro de 2023, que institui a Política Nacional de
Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público e dá outras
providências, 
RESOLVE: 
Art. 1º  Instituir,  no  âmbito  do  Ministério  Público de   Santa   Catarina,   o   Comitê   Estratégico   de Proteção  de  Dados
Pessoais  (CEPDAP),  órgão colegiado de natureza permanente, subordinado  ao  Procurador-Geral  de  Justiça, responsável
pela  avaliação  dos  mecanismos  de tratamento   e   proteção   dos   dados   pessoais existentes   e   pela   proposição   de
diretrizes, normas  e  ações  voltadas  para  desenvolvimento, aperfeiçoamento e adaptação da Instituição, com vista  ao
cumprimento  das  disposições  da  Lei  n. 13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD)  e  da Resolução  CNMP  n.  281, de 12
de dezembro de 2023. 
CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO 
Art. 2º O CEPDAP será composto por: 
I - até três membros do Ministério Público, designados pelo Procurador-Geral de Justiça, um dos quais o Encarregado, que o
presidirá; 
II - o Secretário-Geral do Ministério Público e o Coordenador da Coordenadoria de Inteligência e Segurança  Institucional do
Ministério Público de Santa Catarina (CISI), designados pela Procuradoria-Geral de Justiça; 
III - o Ouvidor do Ministério Público de Santa Catarina ou 1 (um) servidor por ele indicado; 
IV - um membro do Ministério Público, indicado pela Corregedoria-Geral do Ministério Público, dentre seus assessores; 
V - o Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação do MPSC; 
VI - o Gerente da Gerência de Segurança da Informação e Gestão de Riscos; e 
VII - o Chefe do Setor Escritório de Proteção de Dados Pessoais, que o secretariará. 
CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 3º Compete ao CEPDAP, além das funções descritas no art.  50 da Resolução CNMP n. 281/2023: 
I - apoiar a promoção e a institucionalização do Programa de Proteção de Dados Pessoais, com a divulgação de ações e
mecanismos que incentivem a sistematização de boas práticas em proteção de dados, funcionando como órgão consultivo ao
Encarregado; 
II - avaliar os mecanismos de tratamento e proteção de dados pessoais existentes e propor políticas, estratégias e metas para a
conformidade do Ministério Público de Santa Catarina com as disposições da LGPD; 
III - elaborar, monitorar e manter atualizada a Política de Privacidade de Dados do Ministério Público do Estado de Santa
Catarina, submetendo-a à aprovação do Procurador-Geral de Justiça; 
IV - supervisionar a execução dos planos, dos projetos e das ações aprovados para viabilizar a implantação das diretrizes
previstas na LGPD; 
V - requerer aos órgãos do Ministério Publico informações que considerar necessárias ao desempenho das operações para
implementação dos princípios e das diretrizes estabelecidas para proteção de dados pessoais; 
VI - exercer outras atividades correlatas com as competências anteriormente estabelecidas, ainda que não expressamente
nominadas; e 
VII - exercer outras atividades correlatas com as competências anteriormente estabelecidas, ainda   que   não   expressamente
nominadas. 
§ 1º No exercício de suas competências, o CEPDAP deverá atuar de forma coordenada com as instâncias de gestão e
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governança da Instituição responsáveis pela implementação de medidas de tecnologia e segurança da informação e com a
Ouvidoria. 
§ 2º As atividades administrativas do Comitê serão realizadas pelo Escritório de Proteção de Dados Pessoais. 
Art.   4º   É   facultado   ao   Presidente   do CEPDAP tomar decisões ad referendum, nos casos em que houver urgência
devidamente fundamentada. 
CAPÍTULO III 
DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES 
Art.  5º O CEPDAP reunir-se-á, ordinariamente, de forma bimestral, e extraordinariamente, por convocação de seu presidente ou
da maioria absoluta de seus membros.  
Parágrafo único. As reuniões deliberativas do CEPDAP serão instaladas, no mínimo, com a presença da maioria absoluta de
seus integrantes. 
Art. 6º As reuniões do Comitê serão presididas pelo Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais e secretariadas pelo
Chefe do Setor Escritório de Proteção de Dados Pessoais. 
Art. 7º As deliberações serão tomadas pela maioria simples dos integrantes. 
§ 1º Ao Presidente do CEPDAP caberá o voto de desempate, além do voto ordinário. 
§ 2º Nenhum integrante poderá escusar-se de votar, salvo nos casos de suspeição ou impedimento. 
Art. 8º O Presidente do CEPDAP poderá convocar membros e servidores para assessoramento técnico durante as reuniões do
Comitê, cuja participação será restrita ao assessoramento e sem direito a voto. 
Art. 9º Os atos cuja publicidade possa comprometer a efetividade das ações deverão ser publicados em extrato. 
CAPÍTULO IV 
DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
Art. 10. O Procurador-Geral de Justiça designará, em Ato próprio, um membro do Ministério Público como Encarregado pelo
Tratamento de Dados Pessoais, que exercerá, além das funções descritas no art. 41 da LGPD e no art. 46 da Resolução CNMP
n. 281/2023, as seguintes atribuições: 
I - coordenar a elaboração, a implantação e o monitoramento da política de privacidade e proteção de dados pessoais do
Ministério Público do Estado de Santa Catarina; 
II - implementar, capacitar, conscientizar, estabelecer responsabilidades e monitorar a conformidade da atuação da Instituição
com o Programa de Proteção de Dados Pessoais, com a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público
(Resolução CNMP n. 281/2023) e com a LGPD; 
III - informar e emitir recomendação de adequação ao controlador ou aos operadores de tratamento de dados; 
IV - recomendar e orientar o controlador na confecção dos Relatórios de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD) e
monitorar a sua correta realização; 
V - receber comunicações, cooperar com a UEPDAP e com a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e adotar
providências; e 
VI - atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a UEPDAP e a ANPD; 
VII - receber e analisar os pedidos encaminhados pelos titulares dos dados, podendo requisitar ou solicitar aos
controladores/operadores dos dados as informações necessárias para tal finalidade; 
VIII - viabilizar o acesso dos titulares aos dados que lhes digam respeito; 
IX - determinar aos órgãos do Ministério Público a adoção de providências para a correção de dados pessoais incompletos,
inexatos ou desatualizados; 
X - responder solicitação, interna ou externa, relacionada ao tratamento de dados pessoais; 
XI - atuar com base no risco associado às operações de tratamento realizadas pela Instituição, levando em consideração a
natureza, o escopo, o contexto e o propósito do tratamento; 
XII - orientar os membros, servidores e contratados da Instituição a respeito das práticas a serem tomadas em relação à
proteção de dados pessoais e promover sua capacitação e sensibilização sobre os cuidados necessários com o tratamento dos
dados pessoais; 
XIII - auxiliar o controlador a responder a incidentes de segurança e vazamentos de dados; 
XIV - assessorar o controlador a comunicar à UEPDAP, ao titular e, na hipótese do art. 150 da Resolução CNMP n.  281/2023, à
ANPD, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares; 
XV - adotar providências relativas às comunicações recebidas da UEPDAP e da ANPD, dando ciência ao Procurador-Geral de
Justiça; 
XVI - elaborar e manter inventário que documente como e por que o Ministério Publico coleta, compartilha e usa dados
pessoais;  
XVII - assegurar a incorporação da privacidade bem como do programa de proteção de dados pessoais e diretrizes
estabelecidas na LGPD, desde a concepção de mecanismos que venham a ser implementados na Instituição a fim de garantir a
efetividade dos direitos dos titulares de dados; 
XVIII - sugerir ao órgão de segurança da informação medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito; 
XIX - formular princípios e diretrizes para a gestão de dados pessoais e propor orientações sobre o tratamento dos dados
pessoais de acordo com as diretrizes estabelecidas na LGPD e nas normas internas; 

Divulgação: quinta-feira, 2 de outubro de 2025 Publicação: sexta-feira, 3 de outubro de 2025 Ano 16 | n. 3981 | Pág. 5

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



XX - propor a formulação de regras de boas práticas e de governança que estabeleçam as normas de segurança, os padrões
técnicos, as obrigações específicas para os diversos envolvidos no tratamento, as ações educativas e os mecanismos internos
de supervisão e de mitigação de riscos; 
XXI - promover as ações necessárias à adequação dos documentos elaborados pelos órgãos da administração, de execução e
auxiliares da Instituição, podendo, para tanto, recomendar sua adequação; 
XXII - garantir a necessária observância dos órgãos administrativos responsáveis pelos contratos e convênios firmados pela
Instituição às diretrizes da LGPD, mediante a inserção de cláusulas expressas de observância à lei; 
XXIII - auxiliar o controlador a fazer o inventário e o mapeamento dos dados pessoais que trafegam na Instituição, identificando
os processos de trabalho nos quais são coletados e os documentos em que são inseridos; 
XXIV - promover o intercâmbio de informações sobre a proteção de dados pessoais com outros órgãos; e 
XXV - exercer outras atividades correlatas com as competências   anteriormente estabelecidas, ainda que não expressamente
nominadas, outras atividades criadas pelo controlador e/ou estabelecidas, por meio de normas complementares, pela UEPDAP. 
§ 1º Para o exercício de suas funções o Encarregado terá acesso a todos os processos e fluxos de dados pessoais que
tramitem nos órgãos do Ministério Público e se encontrem no espectro de abrangência da LGPD, estando vinculado à obrigação
de sigilo e confidencialidade. 
§ 2º Visando a uma maior autonomia, independência e, principalmente, neutralidade, o exercício das funções de encarregado
deve ocorrer, preferencialmente, sem o acúmulo com outras funções ou cargo que envolvam atribuições que ensejem o
tratamento ou o armazenamento de dados pessoais. 
§ 3º O Encarregado manterá repositório atualizado das orientações, pareceres, decisões, comunicações e demais expedientes
que tenham sido elaborados no exercício de suas funções. 
§ 4º As requisições de informações formuladas pelo Encarregado aos Órgãos do Ministério Público deverão ser respondidas no
prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de falta funcional, prazo este que poderá ser ampliado pelo Encarregado, caso sejam
necessárias diligências justificadas para coleta das informações, bem como, excepcionalmente, reduzido, para no mínimo 24h,
em caso de urgência devidamente fundamentada na requisição. 
§ 5º Os órgãos do Ministério Público deverão enviar ao Encarregado, no prazo destacado no parágrafo anterior, todos os
elementos necessários ao atendimento das solicitações formuladas com base na LGPD, incluindo eventuais informações que
excepcionem a aplicação da Lei ou justifiquem o não fornecimento do dado ou informação. 
§ 6º Os órgãos do Ministério Público deverão comunicar ao Encarregado, de imediato, qualquer violação de dados pessoais no
âmbito de sua atribuição ou competência, voluntária ou involuntária, procedida por agentes internos ou externos, para fins de
comunicação ao controlador e adoção das providências necessárias à reversão ou mitigação do dano. 
§ 7º Os órgãos do Ministério Público que recebam solicitação de acesso ou reclamação sobre dados pessoais deverão,
obrigatoriamente e de imediato, remeter a solicitação ao Encarregado, para análise na forma deste Ato, hipótese em que a
resposta deverá ser dada, preferencialmente, pelo mesmo canal de entrada da solicitação. 
§ 8º Para o exercício de suas funções o Encarregado utilizará o suporte técnico, jurídico e operacional do Escritório de Proteção
de Dados Pessoais, podendo se valer, ainda, excepcionalmente, caso não haja viabilidade técnica ou operacional desse setor,
dos demais órgãos e setores da Instituição. 
Art. 11. A identidade e as informações de contato do Encarregado deverão ser divulgadas publicamente, de forma clara e
objetiva, no sítio eletrônico do Ministério Público de Santa Catarina. 
Art. 12. Nos casos de afastamento das funções do membro designado como Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais,
a atribuição será exercida pelo Secretário-Geral do Ministério Público, ressalvada a hipótese de edição de ato de designação
específico. 
Art. 13. Eventuais conflitos no acesso a informações ou na interpretação do presente Ato serão resolvidos pelo Procurador-Geral
de Justiça. 
Art. 14. Fica revogado o Ato n. 438/2020/PGJ. 
Art. 15. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 22 de setembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 1.155/2025/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear GABRIELI NASCIMENTO, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 031004/2025 para exercer o
cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Ministério
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Público previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da exoneração de Ariana Souza
Pauli. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 2 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 1.156/2025/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear ESTÉFANI KAMILLE PEZZINI, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 031402/2025 para
exercer o cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do
Ministério Público previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da exoneração de
Carolina Machado Jacomozzi. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 2 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 1.159/2025/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear BETHINA RAFAELA BURCKARDT, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 031573/2025 para
exercer o cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do
Ministério Público previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da relotação de Ariana
Mendes de Oliveira. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 2 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5836/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 3 do mês de outubro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou o Doutor
ANTONIO JUNIOR BRIGATTI NASCIMENTO, matrícula n. 684.843-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça
da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
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PORTARIA N. 5837/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAYANE SANTANA FREITAS, matrícula n. 633.706-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 6ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Canoinhas, para exercer no dia 3 do mês de
outubro do corrente ano, as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.892/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor HENRIQUE LAUS AIETA, matrícula n. 372.065-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Especial da
Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de outubro de 2025, pela PJ da Comarca de Rio do
Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.894/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JAISSON JOSÉ DA SILVA, matrícula n. 319.313-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 10ª PJ
da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de outubro de 2025, pela 12ª PJ da Comarca de
Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.895/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO AUGUSTO PINTO LIMA, matrícula n. 631.989-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de São Domingos, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de outubro de 2025, pela PJ da Comarca de
Taió. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
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PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.896/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIRCEU ALVES RODRIGUES FILHO, matrícula n. 631.983-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da PJ da Comarca de Armazém, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de outubro de 2025, pela PJ da Comarca
de Taió. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 01 de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.897/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor WESLEY DA SILVA MULLER, matrícula n. 631.991-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Seara, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de outubro de 2025, pela PJ da Comarca de Taió. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.898/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO AUGUSTO PINTO LIMA, matrícula n. 631.989-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de São Domingos, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de outubro de 2025, pela PJ da Comarca de
Taió. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.899/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JULIANA GOULART FERREIRA, matrícula n. 657.190-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
3ª PJ da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de outubro de 2025, pela 10ª PJ da
Comarca de Balneário Camboriú. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.900/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIEGO RODRIGO PINHEIRO, matrícula n. 340.793-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª PJ
da Comarca de Balneário Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de outubro de 2025, pela 10ª PJ da
Comarca de Balneário Camboriú. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.901/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 3 do mês de outubro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.877/2025, que designou o Doutor
MÁRCIO RIBEIRO BORGES, matrícula n. 633.052-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da 13ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Chapecó, para responder, cumulativamente, pela 10ª Promotoria
Justiça da Comarca de Palhoça. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.903/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAQUEL BETINA BLANK, matrícula n. 658.935-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª PJ
da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 01 do mês de outubro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca
de Barra Velha. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.904/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
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de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de outubro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.785/2025, que
designou osPromotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, pelas Promotorias de Justiça das
Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.905/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOSÉ DA SILVA JUNIOR, matrícula n. 685.024-3, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª PJ da
Comarca de Fraiburgo, para responder, em colaboração, no dia 01 do mês de outubro de 2025, pela 4ª PJ da Comarca de
Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.906/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 24 e 27 do mês de outubro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.785/2025, que designou a
Doutora MARINA MODESTO REBELO, matrícula n. 329.172-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Especial da
Comarca de São José, para responder pela 15ª Promotoria Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.907/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de outubro do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

BARRA VELHA 1ª PJ 981.429-9 Fernanda Golin Luiggi (Dias 2 e 3)

2ª PJ 981.429-9 Fernanda Golin Luiggi (Dias 2 e 3)

CORREIA PINTO PJ 684.739-0 Rafaela Póvoas Cardozo Lehmann (Dia 3)

PINHALZINHO PJ 631.992-0 Larissa Moreno Costa (Dia 10)

RIO DO OESTE 3ª PJ 928.593-8 Juliano Antonio Vieira (Dias 6 e 7)

SÃO JOSÉ 1ª PJ 633.704-0 Isis Pereira Mendes (Dia 3)
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.909/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FERNANDO WIGGERS, matrícula n. 311.502-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 14ª PJ da
Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 06 do mês de outubro de 2025, pela 10ª PJ da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.910/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUANA PEREIRA NECO DA SILVA, matrícula n. 633.051-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 22ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no
dia 09 do mês de julho de 2025, pela 8ª PJ da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.911/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FERNANDO WIGGERS, matrícula n. 311.502-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 14ª PJ da
Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de outubro de 2025, pela 10ª PJ da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 

BARRA VELHA 1ª PJ 963.937-3
934.007-6

Louise Schneider Lersch (Dia 2)
Marco Antônio da Gama Luz Junior (Dia 3)

2ª PJ 684.982-2 Felipe de Oliveira Neiva (Dias 2 e 3)

BRUSQUE 3ª PJ 372.067-5 Fernanda Crevanzi Vailati (Dia 3)

CAPITAL 25ª PJ 340.338-6 Letícia Baumgarten Filomeno (De 2 a 31)

CORREIA PINTO PJ 391.189-6 Larissa Zimmermann (Dia 3)

FORQUILHINHA PJ 627.751-9 Mayara Loebmann Perez (Dia 3)

FRAIBURGO 1ª PJ 954.251-5
632.392-8

Fernanda de Ávila Moukarzel (Dias 1º e 2)
Diego Bertoldi (Dia 3)

PALHOÇA 10ª PJ 312.074-0 Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca (Dia 3)

PINHALZINHO PJ 391.189-6 Larissa Zimmermann (Dia 10)

RIO DO OESTE PJ 684.803-6
696.740-0

Lucas Carvalho Mattiola (Dia 6)
Felipe Lambert de Faria (Dia 7)

SÃO JOSÉ 1ª PJ 633.047-9 Patrícia Castellem Strebe (Dia 3)

15ª PJ 329.231-2 Caroline Moreira Suzin (Dias 24 e 27)
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MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.912/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAQUEL BETINA BLANK, matrícula n. 658.935-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª PJ
da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de outubro de 2025, pela 24ª PJ da
Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5914/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 3 do mês de outubro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou a Doutora
RAFAELA PÓVOAS CARDOZO LEHMANN, matrícula n. 684.739-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da Promotoria
de Justiça da Comarca de Forquilhinha para exercer as funções de Coordenadora Administrativa da Promotoria de Justiça da
mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.915/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAQUEL BETINA BLANK, matrícula n. 658.935-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª PJ
da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de outubro de 2025, pela PJ da Comarca de
Campo Belo do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5916/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias mencionados do mês de setembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.789/2025, que
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designou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem as funções de Coordenador Administrativo das
Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5917/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos dias mencionados do mês de outubro do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.921/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RICARDO LUIS DELL AGNOLO, matrícula n. 274.499-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 7ª
PJ da Comarca de Balneário Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 01 do mês de outubro de 2025, pela 10ª PJ da
Comarca de Balneário Camboriú. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5922/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR no períodode 2 de outubro de 2025 a 31 de agosto de 2026, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que
designou as Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para exercerem as funções de Coordenadora e Vice-coordenadora

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Barra Velha Coordenador Administrativo 981.429-9 Fernanda Golin Luiggi 02/10 a 03/10

Correia Pinto Coordenador Administrativo 684.739-0 Rafaela Póvoas Cardozo Lehmann 03/10 a 03/10

Pinhalzinho Coordenador Administrativo 631.992-0 Larissa Moreno Costa 10/10 a 10/10

Rio do Oeste Coordenador Administrativo 928.593-8 Juliano Antonio Vieira 06/10 a 07/10

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Barra Velha Coordenador Administrativo 963.937-3 Louise Schneider Lersch 02/10 a 02/10

Coordenador Administrativo 934.007-6 Marco Antônio da Gama Luz Junior 03/10 a 03/10

Correia Pinto Coordenador Administrativo 391.189-6 Larissa Zimmermann 03/10 a 03/10

Forquilhinha Coordenador Administrativo 627.751-9 Mayara Loebmann Perez 03/10 a 03/10

Pinhalzinho Coordenador Administrativo 391.189-6 Larissa Zimmermann 10/10 a 10/10

Rio do Oeste Coordenador Administrativo 696.740-0 Felipe Lambert de Faria 07/10 a 07/10

Coordenador Administrativo 684.803-6 Lucas Carvalho Mattiola 06/10 a 06/10
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Administrativo das Promotorias de Justiça da respectiva Comarca. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5923/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAÍSA CARVALHO SIMÕES ROLLIN, matrícula n. 952.999-3, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguaruna, para exercer no período de 2 de outubro de 2025 a 31 de agosto
de 2026, as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.924/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 2 a 31 do mês de outubro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.785/2025, que designou
o Doutor PEDRO LUCAS DE VARGAS, matrícula n. 658.883-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, para responder pela
6ª Promotoria Justiça da Comarca de Araranguá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.925/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ESTEVÃO VIEIRA DINIZ PINTO, matrícula n. 981.500-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Ponte Serrada, para responder, em colaboração, no dia 02 do mês de outubro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca
de Trombudo Central. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Balneário Camboriú Vice-coordenador Administrativo 357.971-9 Marcio Rio Branco Nabuco de Gouvêa 02/10 a 31/08

Jaguaruna Coordenador Administrativo 655.079-7 Elizandra Sampaio Porto 02/10 a 31/08

Vice-coordenador Administrativo 952.999-3 Raísa Carvalho Simões Rollin 02/10 a 31/08
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PORTARIA N. 5.926/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ESTEVÃO VIEIRA DINIZ PINTO, matrícula n. 981.500-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Ponte Serrada, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de outubro de 2025, pela PJ da Comarca de
Campo Belo do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.927/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor VANDERLEY JOSÉ BOLFE, matrícula n. 633.049-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto
da 14ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São Miguel do Oeste, para responder, em colaboração, no
dia 02 do mês de outubro de 2025, pela PJ da Comarca de Cunha Porã. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.928/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALEXANDRE WANKA, matrícula n. 951.725-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da
2ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 01 do mês
de outubro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.929/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GILBERTO ASSINK DE SOUZA, matrícula n. 357.950-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
12ª PJ da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 06 do mês de outubro de 2025, pela 10ª PJ da Comarca
de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.930/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GILBERTO ASSINK DE SOUZA, matrícula n. 357.950-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
12ª PJ da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de outubro de 2025, pela 10ª PJ da Comarca
de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.931/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª PJ da
Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de outubro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de Trombudo
Central. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
SÚMULA DA PRIMEIRA TURMA REVISORA 
SESSÃO 1º/10/2025 
Comunico, para efeito do Ato n. 614/2024/CSMP - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, que a
PRIMEIRA TURMA REVISORA DO EG. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em sessão ordinária realizada no
dia primeiro de outubro de 2025, às 14 horas, composta pelas(os) Conselheiras(os) Eliana Volcato Nunes (Presidente), Sonia
Maria Demeda Groisman Piardi, Carlos Henrique Fernandes e Marcelo Truppel Coutinho -, decidiu: 
1) Por unanimidade, homologar as seguintes promoções de arquivamento. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, a Conselheira Sonia Maria Demeda Groisman Piardi e o Conselheiro Carlos
Henrique Fernandes): 
Inquéritos Civis n. 06.2014.00008584-4 e 06.2020.00001582-3 de Campo Erê. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, o Conselheiro Marcelo Truppel Coutinho e a Presidente, Eliana
Volcato Nunes): 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000749-4 da 3ª de Balneário Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004829-6 da 9ª de Itajaí; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003125-4 da 4ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00003757-6 da 13ª de Joinville; 
Inquéritos Civis n. 06.2023.00002245-8 e 06.2025.00000941-9 da 14ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2016.00008537-4 da 3ª de Braço do Norte; F 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003516-1 da 2ª de Caçador; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002385-4 da 3ª de Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003406-5 da 3ª de Imbituba; 
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Inquérito Civil n. 06.2019.00000923-2 da 1ª de Itapema; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005394-4 da 2ª de Itapoá; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004254-7 de Armazém; 
Inquéritos Civis n. 06.2012.00004497-8, 06.2015.00001237-6, 06.2017.00006678-1, 06.2022.00002364-2 e 06.2023.00004228-7
de Campo Erê; 
Inquérito Civil n. 06.2019.00001154-9 de Imaruí; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00002648-0 de Lauro Müller; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005411-0 de Mondaí; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00002607-5 de Santa Cecília; e 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001585-0 de Taió. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente, Eliana Volcato Nunes e a Conselheira Sonia Maria
Demeda Groisman Piardi): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00001796-3 da 4ª de São Miguel do Oeste; E 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004787-1 da 26ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00002754-1 da 32ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002592-6 da 3ª de Balneário Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005391-1 da 5ª de Balneário Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003677-8 da 3ª de Concórdia; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005405-4 da 7ª de Jaraguá do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001675-3 da 1ª de Capinzal; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003188-7 da 1ª de Guaramirim; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005159-0 da 2ª de Indaial; 
Inquérito Civil n. 06.2019.00000194-0 da 3ª de São Bento do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00004460-4 da 4ª de Xanxerê; 
Inquéritos Civis n. 06.2017.00001863-4, 06.2018.00001803-8 e 06.2023.00000109-6 de Campo Erê; e 
Inquérito Civil n. 06.2018.00004304-8 de Santa Cecília. 
2) Por unanimidade, homologar as seguintes promoções de arquivamento parcial. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente, Eliana Volcato Nunes e a Conselheira Sonia Maria
Demeda Groisman Piardi): 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001653-4 da 4ª de Palhoça; e 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002313-5 da 9ª de Palhoça. 
3) Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso interposto. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, o Conselheiro Marcelo Truppel Coutinho e a Presidente, Eliana
Volcato Nunes): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00038838-3 da 1ª de Navegantes. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente, Eliana Volcato Nunes e a Conselheira Sonia Maria
Demeda Groisman Piardi): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00036744-4 da 7ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00043250-8 da 14ª de Lages; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00032859-5 da 1ª de Itapoá; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00042963-6 da 2ª de Tijucas. 
4) Por unanimidade, acolher o pedido de reconsideração para reconhecer a competência da Justiça Estadual,
determinando a devolução dos autos à origem. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, a Conselheira Sonia Maria Demeda Groisman Piardi e o Conselheiro Carlos
Henrique Fernandes): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00034152-1 da 13ª de Blumenau. 
5) Por unanimidade, homologar parcialmente a promoção de arquivamento, determinando a remessa dos autos à Exma.
Procuradora-Geral de Justiça para designação de outro Promotor de Justiça para dar continuidade ao feito. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente, Eliana Volcato Nunes e a Conselheira Sonia Maria
Demeda Groisman Piardi): 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001580-0 da 6ª de Tubarão. 
4) Procedimentos baixados em diligência. 
Relator Carlos Henrique Fernandes: 
Notícia de Fato n. 01.2025.00014190-5 da 7ª da Capital; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00047939-2 da 1ª de Itapema. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho: 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004329-0 da 4ª de Navegantes; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003613-0 de Campo Erê; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00033032-4 da 9ª de Balneário Camboriú. 
5) Procedimentos retirados de pauta. 
Relatora Sonia Maria Demeda Groisman Piardi: 
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Procedimento Administrativo n. 09.2025.00004948-8 da 2ª de Itapoá; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00000701-0 da 12ª da Capital; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00002760-6 da 21ª de Joinville; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00002691-8 da 1ª de Itapoá; 
Procedimento Preparatório n. 06.2024.00003773-3 de Lebon Régis; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002026-0 da 28ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000747-9 da 2ª de Araranguá; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001397-8 da 11ª de Criciúma; 
Inquéritos Civis n. 06.2022.00003265-2 e 06.2024.00002648-0 da 14ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00004166-9 da 5ª de Rio do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00004071-1 da 1ª de Balneário Piçarras; 
Inquérito Civil n. 06.2012.00001129-8 da 1ª de Caçador; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000307-2 da 3ª de Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003076-2 da 2ª de Fraiburgo; 
Inquérito Civil n. 06.2015.00003349-3 da 2ª de Imbituba; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00001575-6 da 1ª de Maravilha; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004284-3 da 4ª de Navegantes; 
Inquérito Civil n. 06.2012.00003015-1 da 2ª de São Joaquim; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001791-5 da 3ª de Sombrio; 
Inquéritos Civis n. 06.2024.00000070-2 e 06.2024.00003755-5 de Campo Belo do Sul; 
Inquéritos Civis n. 06.2020.00002584-3 e 06.2021.00004369-0 de Santa Cecília; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00021322-8 da 12ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00042299-8 da 6ª de Balneário Camboriú; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00016750-6 da 6ª de Blumenau; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00022976-4 da 4ª de Rio do Sul; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00014391-4 de Campo Belo do Sul; 
Notícia de Fato n. 01.2024.00031062-4 de São Domingos; e 
Protocolo n. 02.2025.00102304-0 da 5ª de Lages. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho: 
Notícia de Fato n. 01.2025.00017795-9 da 3ª de Laguna. 
Florianópolis, 2 de outubro de 2025. 
ELIANA VOLCATO NUNES 
PROCURADORA DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA REVISORA 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00053636-7 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Balneário Camboriú. 
Objeto: apurar a suposta inércia do Município de Balneário Camboriú no que diz respeito à formalização de defesa do patrimônio
público nos autos da Ação n. 5014151-51.2025.8.24.0005, em trâmite na Vara da Fazenda Pública desta comarca. 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00014812-0 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Fábio Júnior Matos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato Criminal instaurada para apurar a prática dos crimes tipificados nos arts. 129, § 13, e
art. 213, ambos do Código Penal, com as cominações da Lei n. 11.340/06, por Fábio Júnior Matos em face de V. S. D. O., sua
ex-companheira. Ausência da vítima em sede policial para esclarecimento da denúncia anônima. Ausência de justa causa para
o exercício da ação penal. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 17/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00014812-0 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: V. S. D. O. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Blumenau08PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua Zenaide Santos de Souza, n. 363, Sala 255, Fórum de Blumenau, Velha, Blumenau-SC - CEP 89036-260 Telefone: (47)
3222-8228, Fax: (47) 3222-8208, E-mail: Blumenau08PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato Criminal instaurada para apurar a prática dos crimes tipificados nos arts. 129, § 13, e
art. 213, ambos do Código Penal, com as cominações da Lei n. 11.340/06, por Fábio Júnior Matos em face de V. S. D. O., sua
ex-companheira. Ausência da vítima em sede policial para esclarecimento da denúncia anônima. Ausência de justa causa para
o exercício da ação penal. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 17/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001016-0 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 16/9/2025 
Partes: parte sigilosa e Município de Brusque. 
Conclusão: procedimento instaurado para apurar notícia de que o Município de Brusque estaria contratando fisioterapeutas por
prazo determinado em detrimento dos aprovados no último concurso público. Finalizada a instrução, o Município de Brusque
corrigiu as irregularidades apontadas pelo Ministério Público e preencheu o quadro de fisioterapeutas com os profissionais
aprovados no certame. Logo, não há mais razão para o prosseguimento do feito. Arquivamento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Daniel Westphal Taylor 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001016-0 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 16/9/2025 
Partes: parte sigilosa e Município de Brusque. 
Conclusão: procedimento instaurado para apurar noticia de que o Município de Brusque estaria contratando fisioterapeutas por
prazo determinado em detrimento dos aprovados no último concurso público. Finalizada a instrução, o Município de Brusque
corrigiu as irregularidades apontadas pelo Ministério Público e preencheu o quadro de fisioterapeutas com os profissionais
aprovados no certame. Logo, não há mais razão para o prosseguimento do feito. Arquivamento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Daniel Westphal Taylor 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00003650-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
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PESSOA CIENTIFICADA: representante sigiloso. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP
88.015-530 - Florianópolis/SC), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Meio ambiente. Inquérito Civil instaurado para apurar Ação Demolitória I 02164/2019, sobre o imóvel
conjunto (inscrições imobiliárias 53.12.083.0460.001-195 e 53.12.083.0451.001-285) localizado ao final da Servidão Manoel
Rodrigues da Silva (primeira servidão do Beco dos Coroas), após o n. 73, Barra da Lagoa, Florianópolis/SC. Vistoria realizada
pela SMSOP. Aprovação do projeto de construção. Falta de fundamento ou justa causa para propositura de Ação Civil Pública,
nos termos do art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITARN. 08.2025.00223932-1 (SIG) E 5008927-68.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Roberto Souza de Jesus. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 901 e 902, Centro, CEP 88020-150,
Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00027120-0 (SIG) E&ensp;5007784-25.2023.8.24.0023 (EPROC). 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 24ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Coelho Rohling. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Daniel Westphal Taylor 
Data: 23/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5050062-42.2025.8.24.0000 SIG N. 08.2025.00296324-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos 
PESSOAS CIENTIFICADAS: H. A. do N. e J. da S. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e de que poderão apresentar
recurso administrativo perante o Colégio de Procuradores de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 102, inciso
II, da Lei Complementar Estadual n. 738/2019 e do art. 28 do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de Inquérito Policial instaurado pela 2ª Delegacia de Combate à Corrupção de Tubarão (2ª
DECOR), cujo objeto é a apuração da possível prática de crimes contra a administração pública no âmbito do Município de
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Garopaba. Devido à ausência de justa causa para o oferecimento de denúncia, promove o arquivamento parcial do feito em
relação aos investigados. Arquivado. 
Membro do Ministério Público: Andreas Eisele 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00011455-2 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: existência de ação penal em curso e notícia de fato anterior com objeto idêntico. Instauração de
inquérito policial já determinada. Desnecessidade de nova apuração. Indeferimento da instauração de procedimento
investigatório. 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PETIÇÃO CRIMINAL N. 08.2025.00175483-3 (SIG) E 5002360-83.2025.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson Luiz Coelho. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 901 e 902, Centro, CEP 88020-150,
Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PETIÇÃO CRIMINAL N. 08.2025.00175483-3 (SIG) E 5002360-83.2025.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson Luiz Coelho. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 901 e 902, Centro, CEP 88020-150,
Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 30/9/2025 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002075-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Partes: Associação Catarinense de Proteção aos Animais (ACAPRA) e Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBEA). 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar e apurar possíveis práticas de maus-tratos a animais domésticos e outras
irregularidades administrativas e sanitárias no âmbito da Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBEA), unidade vinculada à Secretaria
Municipal de Saúde, em razão de denúncia encaminhada pela Associação Catarinense de Proteção aos Animais (ACAPRA).
Irregularidades estruturais constatadas no curso do procedimento. Ação Civil Pública em caráter estrutural ajuizada sob o n.
5046938-79.2025.8.24.0023, objetivando a reestruturação integral da DIBEA, mediante a regularização das condições físicas,
sanitárias, veterinárias, funcionais e administrativas, de modo a assegurar o bem-estar e a dignidade dos  animais abrigados. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00003650-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 1º/10/2025 
Partes: representante sigiloso; Município de Florianópolis; Ataide Teixeira Barbosa; Joseilton Souza dos Santos. 
Conclusão: Meio Ambiente. Inquérito Civil instaurado para apurar Ação Demolitória I 02164/2019, sobre o imóvel conjunto
(inscrições imobiliárias 53.12.083.0460.001-195 e 53.12.083.0451.001-285) localizado ao final da Servidão Manoel Rodrigues da
Silva (primeira servidão do Beco dos Coroas), após o n. 73, Barra da Lagoa, Florianópolis/SC. Vistoria realizada pela SMSOP.
Aprovação do projeto de construção. Falta de fundamento ou justa causa para propositura de Ação Civil Pública, nos termos do
art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002598-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 1º/10/2025 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina, Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Fundação
Municipal de Meio Ambiente e Subsecretaria Municipal de Defesa Civil. 
Conclusão: Direito ambiental. Supressão de vegetação em área de preservação permanente. Vegetação em margem de curso
d´água ao final da Servidão Izabel João Jacinto, Bairro Sambaqui/SC. Órgão ambiental municipal que promoveu vistoria in loco
e constatou que, embora dispensada de autorização ambiental e não configurável infração ambiental, a estratégia não foi a mais
eficiente sob o ponto de vista ecológico. Intervenção que embora impactante no aspecto paisagístico e de vegetação
secundária, mostrou-se proporcional, adequada e necessária para sanar risco coletivo. Medida de caráter executório e não
discricionário da Pasta Municipal. Mitigação de riscos de novos alagamentos e para garantir segurança dos moradores do local.
Atividades verificadas nos ditames da legalidade, atinentes ao âmbito administrativo que não ensejam a atuação do órgão de
execução nesta via. Arquivamento.  
Membrodo Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00004225-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 30/9/2025 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da Capital. 
Conclusão: Procedimento Administrativo. Comunicação ao 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da Capital acerca da
necessidade de remessa eletrônica de cópia dos procedimentos de parcelamento do solo urbano. Adequação às disposições do
Ato Normativo n. 274/2025/PGJ/CGMP e à Circular n. 220/2025 da Corregedoria-Geral do TJSC. Confirmação de recebimento
pelo cartório. Esgotamento do objeto. Arquivamento determinado, nos termos do art. 15 do Ato n. 398/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00045886-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
Partes: Danilo Saldanha Bizarro e Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina (CIASC). 
Objeto: trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de Atendimento, no qual são relatadas possíveis irregularidades
contratuais de serviços prestados pelo Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina (CIASC) à Secretaria
de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, por meio do projeto intitulado "SC Fácil". 
Membro do Ministério Público: Raul Rogério Rabello 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004099-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
Partes: Karin Elisabeth Prochnow e a apurar. 
Objeto: Ordem Urbanística. Posturas municipais. Construção de grande porte (antigo Hotel Maria do Mar). Rodovia João Paulo,
n. 2285, João Paulo, Florianópolis/SC. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004147-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
Parte: Associação de Moradores do Bairro Sambaqui. 
Objeto: Auto de Infração Ambiental n. 18998, lavrado pela Fundação Municipal do Meio Ambiente de Florianópolis, em desfavor
da Associação de Moradores do Bairro Sambaqui, tendo em vista a canalização de curso de água perene - cachoeira - numa
extensão aproximada de 28 metros de comprimento por 1,40 metro de largura na Rua Rafael da Rocha Pires, n. 3000, Bairro
Sambaqui, Florianópolis/SC. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00293534-8 (SIG) E 5002223-19.2025.8.24.0518(EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Deivid Adriano Gasparin Tomaz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do delito de lesão corporal. Promoção de
arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Simão Baran Junior 
Data: 24/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00293534-8 (SIG) E 5002223-19.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jocemar Jonata Felício. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 14ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99180-6382; e-mail: chapeco14pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 350-D, Centro Jurídico, sala 202 - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do delito de lesão corporal. Promoção de
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arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Simão Baran Junior 
Data: 24/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00447650-2 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Adriano Jose da Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Chapeco08PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Augusta Muller Boner, 300-D, Fórum de Chapecó, Passo dos Fortes, Chapecó-SC - CEP 89805-900, E-mail:
Chapeco08PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de ameaça. Promoção de
arquivamento. Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo exercício da ação penal
pública de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na esteira do Enunciado
Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001062-6 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça  
Partes: Conselho Tutelar e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Caxambu do Sul. 
Objeto: apurar suposta irregularidade na chamada de suplente da lista do Conselho Tutelar do Município de Caxambu do Sul. 
Membro do Ministério Público: Cristiane Weimer 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00003688-8 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1º/10/2025 
Partes: Município de Presidente Castello Branco, Cláudio Sartori e Ademir Domingos Miotto (representados). 
Conclusão: Inquérito Civil. Moralidade Administrativa. Município de Presidente Castello Branco. Notícia de irregularidades em
processos licitatórios lançados para execução do Centro de Lazer Municipal. Comprovação. Ocorrência de dano ao erário.
Ajuizamento de ação de ressarcimento pelo Estado de Santa Catarina. Impossibilidade de aplicação das sanções previstas na
Lei n. 8.429/92 diante da ocorrência de prescrição. Ausência de elementos para o ajuizamento de ação judicial e/ou para adoção
de outras medidas. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A
INQUÉRITO CIVIL N. 09.2025.00007296-7 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 26/9/2025 
Partes: representante: de ofício; e representados: Município de Concórdia, Leocir Domingo Zanella, Elisete Miglioretto Zanella,
Jordão Zanella e Onilse Bertoloni Zanela. 
Objeto: ambiental. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento de decisão judicial proferida na Ação Civil Pública n. 0002307-
31.2017.8.24.0019. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003611-6 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 2/10/2025 
Parte: Município de Criciúma. 
Conclusão: Defesa da Moralidade Administrativa. Inquérito Civil instaurado para apurar eventual inconstitucionalidade material
da Lei n. 8.722/2025 (Lei do Patrocínio), sancionada pelo Prefeito Vagner Espíndola Rodrigues no Município de Criciúma em 30
de abril de 2025, a qual estabelece normas de celebração de contratos de patrocínio nos quais a Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo figura como patrocinadora ou patrocinada. Realizado estudo técnico-jurídico pelo
Centro de Apoio Operacional do Controle de Constitucionalidade (CECCON). Inexistência de vício de inconstitucionalidade na
norma em questão, à luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e das orientações do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina. Ausência de fundamento para a propositura de ação judicial ou adoção de outras providências na esfera
extrajudicial. Promoção de arquivamento que se submete à homologação do Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius de Faria Ribeiro 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00006987-3 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
Parte: MM Rosso Supermercados. 
Objeto: acompanhamento e a fiscalização das obrigações assumidas no Termo de Ajustamento de Conduta firma no IC n.
06.2024.00004880-8. 
Membro do Ministério Público: Ricardo Figueiredo Coelho Leal 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00022956-3 (SIG) E 5000557-85.2022.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Thiago Corrêa Lucrezia. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99158-4218 E-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-900,
Itajaí. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 26/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00333746-7 (SIG) E 5022280-92.2024.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Douglas da Silva Ferreira. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99158-4218 E-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-900,
Itajaí. 

Divulgação: quinta-feira, 2 de outubro de 2025 Publicação: sexta-feira, 3 de outubro de 2025 Ano 16 | n. 3981 | Pág. 26

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 13/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00082417-3 (SIG) E N. 5001422-58.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Wellington Azevedo Fonseca, filho da vítima falecida. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
Data: 16/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00082418-4 (SIG) E 5001421-73.2025.8.24.0533 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Laudelino Luiz Prauso. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99158-4218 E-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-900,
Itajaí. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 13/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00163339-6 (SIG) E N. 5008369-76.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Daniel da Silva Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Thais Vendrusculo 
Data: 11/8/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2021.00301844-5 (SIG) E 5017936-73.2021.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Adriano Campestrini. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99158-4218 E-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-900,
Itajaí. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 8/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2023.00443558-0 (SIG) E 5029502-48.2023.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maikon Francisco Pires Ferreira. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99158-4218 E-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-900,
Itajaí. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 19/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00198752-5 (SIG) E 5012963-70.2024.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Geovane Arce. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99158-4218 E-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-900,
Itajaí. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 8/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00222514-5 (SIG) E 5014524-32.2024.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Hamilton Rodrigues Soares. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99158-4218 E-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-900,
Itajaí. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 14/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00247986-9 (SIG) E 5016595-07.2024.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Andre Felipe Rodrigues Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99158-4218 E-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br - Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-
900, Itajaí. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 6/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00079100-0 (SIG) E 5002122-79.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Marcelo Pereira e Wiliam Leandro Pera. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99158-4218 E-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-900,
Itajaí. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 21/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2020.00088762-7 (SIG) E 5008632-84.2020.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Volnei Pereira. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cesar Augusto Engel 
Data: 23/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00048596-1 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
Data de Conclusão: 1º/10/2025 
Parte: Crisdu Participações Ltda. 
Conclusão: Notícia de Fato instaurada para apurar, em tese, a prática do crime previsto no art. 60 da Lei de Crimes Ambientais,
atribuído à empresa Crisdu Participações Ltda. Constatados indícios de autoria e materialidade, determina-se a evolução para
cadastro judicial, visando à análise do cabimento da transação penal ou, em caso de impossibilidade em razão de antecedentes
criminais, ao oferecimento da denúncia correspondente. 
Membro do Ministério Público: Cristina Balceiro da Motta 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00004254-2 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/10/2025 
Partes: Aristel Albino Hinckel e Natalino da Silva Machado. 
Conclusão: trata-se de Inquérito Civil instaurado com o escopo de promover a recuperação da área degradada, em 5 de julho de
2016, no imóvel localizado na Rua José Lamim, s/n., Bairro Brilhante, Município de Itajaí (Coordenada 0719535/7007423). R
egeneração natural da área. Ausência de novas intervenções. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristina Balceiro da Motta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003240-9 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
Parte: Capvel Veículos Ltda. 
Objeto: apurar possíveis danos ambientais, consistentes no desmatamento de árvores nativas, bem como poluição atmosférica,
sonora e hídrica, supostamente decorrentes de atividades realizadas no imóvel localizado na Avenida Itaipava, n. 333, Bairro
Itaipava, Itajaí/SC. 
Membro do Ministério Público: Murilo Adaghinari 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00007349-9 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Parte: CK 17 Incorporacoes SPE Ltda. 
Objeto: acompanhamento do cumprimento das obrigações contidas no título executivo judicial firmado nos Autos n. 5010765-
65.2021.8.24.0033.  
Membro do Ministério Público: Murilo Adaghinari 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00200208-4 (SIG) E N. 5007079-17.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maristela Rojas. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 16/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISSÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00140348-6 (SIG) E N. 5004863-83.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Renato do Nascimento Araujo. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 20/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISSÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00159110-1 (SIG) E N. 5005571-36.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Josiel Mateus Franco de Ramos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 5/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00027564-7 (SIG) E N. 5000731-80.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Thais Alexandra Matteussi Goedert. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 8/5/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00101475-1 (SIG) E N. 5003388-92.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Gustavo Pereira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
Data: 5/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00133901-1 (SIG) E N. 5004570-16.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Roberto Becker. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 9/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00133901-1 (SIG) E N. 5004570-16.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Roberto Becker. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 9/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00144397-8 (SIG) E N. 5005049-09.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alvino Krisanski. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
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Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 5/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00003622-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: sigilo de identidade. 
A parte noticiante fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas ou documentos ao
Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões ou os documentos
podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público (Conselho Superior do Ministério
Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015- 902), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: suposta situação de vulnerabilidade vivenciada por caninos, na residência situada na Rua Lauro José
Kellett, n. 325, ao lado do Brechó da Adri, Bairro Paranaguamirim, em Joinville/SC. Atuação do órgão de proteção animal.
Determinações atendidas pela tutora. Bem-estar dos animais devidamente resguardados. Arquivamento com supedâneo no art.
48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL - SIG N. 08.2025.00448155-0/ 5004585-31.2025.8.24.0538 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alexsander José Lopes, representante da vítima falecida. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Sergio Ricardo Joesting 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00030023-0 (SIG) E 5002370-30.2025.8.24.0038 (EPROC)  
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Everson João Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  Whatsapp: (47) 99268-7746 E-mail:
joinville05pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Joinville - R. Hermann August Lepper,
980 - Saguaçú, 89221-902, Joinville. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Glauco José Riffel 
Data: 2/5/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00196231-6 (SIG) E 5019205-93.2025.8.24.0038 (EPROC)  
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:  Antonio Jaime Fernandes da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  Whatsapp: (47) 99268-7746 E-mail:
joinville05pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Joinville - R. Hermann August Lepper,
980 - Saguaçú, 89221-902, Joinville. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Glauco José Riffel 
Data: 20/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00199567-3 (SIG) E 5019523-76.2025.8.24.0038 (EPROC)  
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Inês de Oliveira Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99268-7746 E-mail:
joinville05pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Joinville - R. Hermann August Lepper,
980 - Saguaçú, 89221-902, Joinville. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Glauco José Riffel 
Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00199567-3 (SIG) E 5019523-76.2025.8.24.0038 (EPROC)  
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS:  Daniel Neves Costa e Josiane de Oliveira Domingos. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  
Whatsapp: (47) 99268-7746 E-mail: joinville05pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de
Joinville - R. Hermann August Lepper, 980 - Saguaçú, 89221-902, Joinville. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Glauco José Riffel 
Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00205477-2 (SIG) E 5019977-56.2025.8.24.0038 (EPROC)  
COMARCA: Joinville 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:  Ariany Kamila Malo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99268-7746 E-mail:
joinville05pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Joinville - R. Hermann August Lepper,
980 - Saguaçú, 89221-902, Joinville.   
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Glauco José Riffel 
Data: 26/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00210108-2 (SIG) E 5020436-58.2025.8.24.0038 (EPROC)  
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Adriana dos Santos Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99268-7746 E-mail:
joinville05pj@mpsc.mp.br. Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Joinville - R. Hermann August Lepper,
980 - Saguaçú, 89221-902, Joinville. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Glauco José Riffel 
Data: 28/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5026003-70.2025.8.24.0038 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antônio José Fernandes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca da possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução
penal (ANPP), nos autos do inquérito policial acima mencionado. Havendo interesse no benefício, a pessoa cientificada deverá
comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, perante a 21ª Promotoria de Justiça de Joinville ou efetuar contato telefônico
por intermédio do celular (47) 99265-1692. 
EXTRATO DA DECISÃO: apuração do crime previsto no 32, caput c/c § 1º-A, da Lei n. 9.605/1998 e art 31 da Lei de
Contravenções Penais, em concurso material (art. 69 do CP), pena mínima inferior a 4 (quatro) anos. Cabimento de Acordo de
Não Persecução Penal (ANPP). Tentativas de intimação por WhatsApp e Correios frustradas. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004049-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça  
Partes: sigiloso, Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, Vida Spa Ltda. 
Objeto: apurar a adoção de providências necessárias para o saneamento das irregularidades constatadas pela Vigilância
Sanitária no instituto Vida Spa Ltda., localizado na Rua Porto União, 430, Bairro Anita Garibaldi, Joinville/SC. 
Membro do Ministério Público: Ana Elisa Goulart Lorenzetti 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00036040-7 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato instaurada para apurar situação de risco e/ou violação de direitos dos filhos de C.R.G.
da S. Situação que não resultou em risco ou violações de direitos aos interessados. Desnecessidade de adoção de outras
providências por este Órgão de Execução. Indeferimento de instauração de procedimento, com fulcro no art. 7º, inciso II, do Ato
n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Giancarlo Rosa Oliveira 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004146-3 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça  
Partes: ativa: Ministério Público de Santa Catarina; e passiva: SDB Comércio de Alimentos Ltda. - Fort Atacadista. 
Objeto: apurar a comercialização de produto de origem animal sem procedência e/ou fora dos padrãos sanitários e legais no
estabelecimento comercial SDB Comércio de Alimentos Ltda. - Fort Atacadista, localizado na Avenida Papa João XXIII, n. 120,
Bairro Beatriz, em Lages/SC. 
Membro do Ministério Público: Neori Rafael Krahl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004148-5 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça  
Partes: ativa: Ministério Público de Santa Catarina; e passiva: Comercial Zaffari Ltda. - Stock Center. 
Objeto: apurar a comercialização de produto alimentício de origem animal sem procedência e/ou fora dos padrões sanitários e
legais no estabelecimento comercial Comercial Zaffari Ltda. - Stock Center, localizado na Rua Hirto Luiz Melegari, 465, Bairro
Sagrado Coração de Jesus, em Lages/SC. 
Membro do Ministério Público: Neori Rafael Krahl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004151-9 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça  
Partes: ativa: Ministério Público de Santa Catarina; e passiva: Sandro Augusto Silva Lisboa - Carnes Lisboa. 
Objeto: apurar a comercialização de produto alimentício de origem animal sem procedência e/ou fora dos padrões sanitários e
legais; a realização de atividade não autorizada, no estabelecimento comercial Sandro Augusto Silva Lisboa - Carnes Lisboa -,
localizado na Rua Sete de Setembro, 890, Bairro Copacabana, em Lages/SC. 
Membro do Ministério Público: Neori Rafael Krahl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004153-0 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça  
Partes: ativa: Ministério Público de Santa Catarina; e passiva: Açougue New Steak House Ltda. 
Objeto: apurar a comercialização de produto alimentício de origem animal sem procedência e/ou fora dos padrões sanitários e
legais no estabelecimento comercial  Açougue New Steak House Ltda., localizado na Avenida Santa Catarina, 484, Bairro Santa
Helena, em Lages/SC. 
Membro do Ministério Público: Neori Rafael Krahl 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004154-1 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça  
Partes: ativa: Ministério Público de Santa Catarina; e passiva: Villa Beef Ltda. 
Objeto: apurar a comercialização de produto alimentício de origem animal sem procedência e/ou fora dos padrões sanitários e
legais; a realização de atividade não autorizada, no estabelecimento comercial Villa Beef Ltda. - Villa Beef Casa de Carnes,
localizado na Rua Coronel Lica Ramos, 131, Bairro Sagrado Coração de Jesus, em Lages/SC. 
Membro do Ministério Público: Neori Rafael Krahl 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00406388-5 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Freddy José Quijada Urrieta. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de contra a Mulher. Decisão de arquivamento
do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira
o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 24/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00445730-5 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gilsomar Manoel Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00445730-5 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: T. M. G. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail: riodosul02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente, no endereço: Rua XV
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de Novembro, n. 1255, esquina com a rua Otto Ern, 2º andar, Bairro Laranjeiras, Rio do Sul-SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00358227-1 (SIG) 5009014-38.2025.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Augusto Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Lucas Carvalho Mattiola 
Data: 28/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N. 06.2025.00004164-1 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Parte: José Marcelo Junckes. 
Objeto: averiguar construção em área de preservação permanente (próximo a curso d'água), na Rua José Matias Junckes, n.
969, Vila Junckes, no Município de São Pedro de Alcântara. 
Membro do Ministério Público: Raul de Araujo Santos Neto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000634-4 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1º/10/2025 
Partes: Auzari Maria de Carvalho Gonçavels e Sebastião Edi Gonçalves. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar o suposto parcelamento clandestino do solo no imóvel registrado na matrícula
n. 37.270, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Tubarão, situado na Rua Antônio Gomes de Carvalho, n. 291,
Bairro Santa Luzia, Município de Tubarão, de propriedade de Auzair Maria de Carvalho Gonçalves e de Sebastião Edi
Gonçalves. Formalização de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta para solução das irregularidades apuradas,
que implica a ausência circunstancial do interesse de agir. Fiscalização do cumprimento das obrigações em Procedimento
Administrativo instaurado para tanto. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00007149-0 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Pedras Grandes. 
Objeto: acompanhamento da política pública inerente ao Sistema Municipal de Meio Ambiente (SISMUMA) do Município de
Pedras Grandes/SC. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003720-7 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 25/9/2025 
Partes: Jucemar da Silva Poleza e Município de Araquari. 
Conclusão: arquivamento por ausência de fundamentos para propositura de demanda judicial diante da inexistência de
irregularidades na cobrança de IPTU. 
Membro do Ministério Público: Adriane Nicoli Graciano 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00398392-5 (SIG) E 5000075-69.2025.8.24.0636(EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Roberto Ponick, Fernando Lúcio dos Passos e Tiago Luiz Ponick. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e poderão, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de
arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes
meios: e-mail (spjbarravelha@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Vice-pref. José do Patrocínio
de Oliveira, n. 1003, Fórum de Barra Velha, Centro, Barra Velha-SC - CEP 88390-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Dagostin 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME N. 08.2025.00433686-8 (SIG) E 5008614-71.2025.8.24.0006 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Írio Correa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Nazareno Bez Batti 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00403174-9 (SIG) E 5004520-55.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jessica Daniela Lopes. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Carla Mara Pinheiro 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003574-0 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Gaidzinski Telhas Ltda. 
Objeto: apurar a prática do delito previsto no artigo 48 da Lei n. 9.605/98 perpetrado por Gaidzinski Telhas Ltda. 
Membro do Ministério Público: Mariana Mocelin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003586-1 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Ivonete Lembeck Locks. 
Objeto: apurar possível intervenção irregular em Área de Preservação Permanente, consistente na construção de aviário pela
Granja Locks, situada na localidade de São Januário, no Município de Braço do Norte/SC, e canalização indevida de curso
d´água. 
Membro do Ministério Público: Mariana Mocelin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004123-0 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: observatório social, sigiloso e Município de São Ludgero. 
Objeto: apurar ilegalidade no Projeto de Lei Ordinário n. 0034/2025, que autoriza a desafetação de áreas institucionais de
propriedade do Município de São Ludgero/SC. 
Membro do Ministério Público: Mariana Mocelin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003862-5 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Yuma Madeiras Ltda. 
Objeto: apurar possíveis danos ambientais, perpetrados pela empresa Yuma Madeiras Ltda., diante de eventual poluição sonora
e intervenção em Área de Preservação Permanente. 
Membro do Ministério Público: Mariana Mocelin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00006908-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: V.H.S.C. e Município de Camboriú. 
Objeto: apurar possível situação de risco vivenciada pelo adolescente V.H.S.C., nascido em 25/7/2010, em razão de suposta
violação ao seu direito à educação inclusiva. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00007205-6 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: A.V.E. e Município de Camboriú. 
Objeto: apurar possível situação de risco vivenciada pela infante A.V.E., aluna do C.E.I. Maria Bittencourt Saut, que teria sido
vítima de possível ato de constrangimento na referida instituição de ensino, atribuído à servidora A.S., monitora da unidade
educacional. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00585388-8 (SIG) E 5008956-89.2024.8.24.0015 (EPROC) 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Victor Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Leonardo Larenzzon 
Data: 28/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00453888-2 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Douglas Geronimo Roveda. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal e
dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida permissão para dirigir ou habilitação ou, ainda, se cassado o direito de
dirigir, gerando perigo de dano. Promoção de arquivamento. Atipicidade das condutas. 
Membro do Ministério Público: Karla Bárdio Meirelles 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADON. 08.2025.00419486-4 (SIG) E 5005034-76.2025.8.24.0024 (EPROC) 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Figueira Locatelli. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
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Membro do Ministério Público: Fernanda de Ávila Moukarzel 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00427548-6 (SIG) E 5002113-38.2025.8.24.0027 (EPROC) 
COMARCA: Ibirama 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Moacir dos Santos Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público, e.e.: Marco Antonio Frassetto 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00145199-2 (SIG) E 5002024-80.2023.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maicon André Marques. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-9212 - e-mail: icara03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Simone Rodrigues da Rosa 
Data: 13/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00038966-7 (SIG) E 5000896-88.2024.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: André Trevisan de Arruda. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-9212 - e-mail: icara03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Patricia Dagostin 
Data: 30/4/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00590642-6 (SIG) E 5000978-98.2024.8.24.0520 (EPROC) 
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COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria de Fátima da Silva Bagé. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-9212 - e-mail: icara03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Simone Rodrigues da Rosa 
Data: 14/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTICIA DE FATO N.01.2025.00037188-1 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniela Souza Beretta Joaquim (noticiantes não localizados). 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar recurso no
órgão em que fora arquivado a notícia de fato, acima identificado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da presente
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato instaurada para apurar "apurar possível desídia dos profissionais da escola E.E.B.
Melchiades Bonifácio Espíndola referente ao caso de agressão física perpetrado contra o jovem H.S.J." De acordo com o
apresentado, a noticiante compareceu na Promotoria e relatou os ocorridos, e, após as respostas pertinentes não se verificou a
existência de justa causa para a atuação ministerial, razão pela qual o indeferimento do pedido de instauração de investigação
revela-se medida imperativa. Isso, porque foi demonstrado que a unidade escolar aplicou uma suspensão de três dias e realizou
a troca de turma como medida disciplinar, de modo que não há como reconhecer, ao menos por ora, que houve inércia da
unidade escolar. Indeferimento nos termos do art. 7º, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Juliana Ramthun Frasson 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00381312-0 (SIG) E N. 5003414-11.2025.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Isdras da Silva dos Passos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 307, caput, do Código de
Trânsito Brasileiro. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 5/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00386974-8 (SIG) E N. 5004416-16.2025.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: José Newton Coelho. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
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de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 150, caput, do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 5/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00175135-8 (SIG) E 5004081-03.2025.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcio dos Santos da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itapema - R. 700, 270 - Várzea, 88220-000,
Itapema - WhatsApp: (47) 99278-8930 - e-mail: itapema03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 27/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00176463-1 (SIG) E 5001861-56.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maico Kauan de Oliveira Floriano. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itapema - R. 700, 270 - Várzea, 88220-000,
Itapema - WhatsApp: (47) 99278-8930 - e-mail: itapema03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 20/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00071603-2 (SIG) E 5001570-32.2025.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriely Aparecida da Maia. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itapema - R. 700, 270 - Várzea, 88220-000,
Itapema - WhatsApp: (47) 99278-8930 - e-mail: itapema03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 6/5/2025 
 

Divulgação: quinta-feira, 2 de outubro de 2025 Publicação: sexta-feira, 3 de outubro de 2025 Ano 16 | n. 3981 | Pág. 44

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00161033-7 (SIG) E 5003592-63.2025.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Amanda Braud de Sá Alves e Welliton Vilson Bandeira Bona. 
As pessoas identificadas, no presente edital, ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itapema - R. 700, 270 - Várzea, 88220-
000, Itapema - WhatsApp: (47) 99278-8930 - e-mail: itapema03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 5/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00208111-4 (SIG) E 5004813-81.2025.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Moreira Cardoso e Sergio Antonio Vrenna. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itapema - R. 700, 270 - Várzea, 88220-000,
Itapema - WhatsApp: (47) 99278-8930 - e-mail: itapema03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 13/5/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004113-7 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 26/9/2025 
Partes: Município de Itapema e sigilosos(as). 
Conclusão: inexistência de fundamento jurídico que justifique a propositura de ação judicial. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00460091-6 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Mauricio dos Santos. 
Mauricio dos Santos fica, pelo presente edital, cientificado do pedido de arquivamento do Termo Circunstanciado n. 5003529-
35.2025.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, a pessoa interessada poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas
e/ou documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de Whatsapp n. (47) 99124-9780, ou de
forma presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, Paese, CEP 89249-000, no
Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: Termo Circunstanciado lavrado para apurar o possível crime previsto no artigo 28 da Lei n.

Divulgação: quinta-feira, 2 de outubro de 2025 Publicação: sexta-feira, 3 de outubro de 2025 Ano 16 | n. 3981 | Pág. 45

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



11.343/2006. O feito foi arquivado por inexistir conduta que se subsuma ao tipo penal em espeque, uma vez que reconhecida a
atipicidade material da conduta, em razão da presença do princípio da insignificância. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00460150-4 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Heuller Gabriel Presele. 
Heuller Gabriel Presele fica, pelo presente edital, cientificado do pedido de arquivamento do Termo Circunstanciado n. 5003533-
72.2025.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, a pessoa interessada poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas
e/ou documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de Whatsapp n. (47) 99124-9780, ou de
forma presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, Paese, CEP 89249-000, no
Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: Termo Circunstanciado lavrado para apurar o possível crime previsto no artigo 28 da Lei n.
11.343/2006. O feito foi arquivado por inexistir conduta que se subsuma ao tipo penal em espeque, uma vez que reconhecida a
atipicidade material da conduta, em razão da presença do princípio da insignificância. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004036-4 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Pedro Senem. 
Objeto: apurar a recuperação do dano ambiental supostamente causado por Pedro Senem, em uma área de 0,46ha, em sua
propriedade localizada em Águas Negras, Ituporanga/SC. 
Membro do Ministério Público: Rafael Dutra Silveira Martins 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004044-2 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Parte: Sandra Berns Clasen. 
Objeto: apurar suposto descumprimento da carga horária referente ao cargo de professora ocupado pela servidora Sandra
Regina Berns Clasen. 
Membro do Ministério Público: Rafael Dutra Silveira Martins 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.  09.2024.00005970-5 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: comunicante sigiloso(a). 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo, bem como de que poderão
apresentar razões escritas ou documentos ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: o arquivamento do Procedimento Administrativo foi determinado porque as investigações concluíram
que os alunos da Escola de Educação Básica São José de Treze Tílias não estavam expostos a uma situação de risco ou
vulnerabilidade. A direção da unidade escolar tomou providências para resolver o conflito, realizando reuniões com pais e alunos
para esclarecer os critérios de avaliação de um projeto e a conduta do professor de física, além de oferecer atividades de
recuperação para os estudantes que se sentiram prejudicados. A Coordenadoria Regional de Educação também confirmou que
não havia registros anteriores de reclamações contra o professor. Visto que a escola adotou medidas corretivas e demonstrou
transparência para solucionar o problema, esgotaram-se as diligências e não havia mais motivação para a continuidade do
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procedimento. 
Membro do Ministério Público: Márcia Denise Kandler Bittencourt 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00001883-2 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1º/10/2025 
Parte: Graciele Fuhr. 
Conclusão: Curadoria da Moralidade Administrativa. Município de Luzerna. Irregularidade na convocação de professores
classificados no Concurso Público n. 001/2022 do Município de Luzerna. Expedição de recomendação para adequação da
quantidade de professores temporários ao limite legal de 20% do total de professores efetivos, excetuado aqueles contratados
para substituir os ocupantes das funções de suporte pedagógico, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei Complementar n. 210/2019,
se abster de realizar novas contratações de servidores temporários quando atingido o limite legal e promover o preenchimento
dos cargos efetivos de professor vacantes, por concurso, respeitando a ordem classificatória e o período de vigência do
Concurso Público n. 001/2022. Recomendação acatada. Ausência de justa causa. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003572-8 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 1º/10/2025 
Partes: Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, Andrieli Pompeu da Silva, Rejane Ribeiro
Rodrigues, Ediles Drey de Giacometi, Rocilde Lovison, Adriana Tebaldi, Geovana Francisca Katschor, Jucelia Castilho, HC
Assessoria Administrativa Ltda. e Município de Ibicaré. 
Conclusão: Curadoria da Moralidade Administrativa. Município de Ibicaré. Concurso público. Supostas irregularidades na
aplicação das provas objetivas. Entrega de cadernos fora de envelope lacrado. Participação de candidatas não constantes na
lista oficial. Alegações de favorecimento e conduta inadequada de fiscais. Falhas organizacionais reconhecidas e corrigidas.
Ausência de prejuízo à isonomia e à lisura do certame. Ausência de justa causa. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00365871-3 (SIG) E 5001318-37.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: César Santos Telles Chaise e Daniel Teotônio Nunes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00436242-2 (SIG) E 5005344-34.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Henrique Laurentino Pires. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Henrique Laurentino Pires 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00438840-1 (SIG) E 5005374-69.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Aroldo Porto Larroyd. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). Celular da Promotoria: (48) 99191-7309 (possui WhatsApp) E-mail: laguna02pj@mpsc.mp.br
Telefone: (48) 3644-8402. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00451701-0 (SIG) E 5005507-14.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Aurelio de Souza Estevao. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00451701-0 (SIG) E 5005507-14.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tiago Porfirio Roque. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00453919-2 (SIG) E 5005523-65.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cristiano Borges Silveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Celular da Promotoria: (48) 99191-7309 (possui WhatsApp) E-mail: laguna02pj@mpsc.mp.br
Telefone: (48) 3644-8402.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00453919-2 (SIG) E 5005523-65.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marlene de Souza Gaspar. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão de
Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do
SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 06.2024.00004329-0 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Associação CHC. 
A pessoa identificada neste edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, que dá conta do indeferimento e
consequente arquivamento da Notícia de Fato n. 06.2024.00004329-0, bem como sobre a possibilidade de interpor recurso ao
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de até 10 (dez) dias, o qual começará a correr do dia útil
imediatamente posterior ao prazo deste edital, mediante protocolo nesta Promotoria de Justiça (art. 8º, IV, do Ato n.
395/2018/PGJ). 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito civil instaurado para apurar eventual sobrepreço no contrato firmado entre o Município de
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Navegantes e a "Associação CHC" e no contrato firmado entre o Município de Luiz Alves e o "Instituto Redenção Lar da Marina"
quanto à prestação do serviço de acolhimento institucional de adolescentes. Ausência de indícios de improbidade administrativa.
Má gestão. Envio de cópia ao Tribunal de Contas de Santa Catarina em virtude da antieconomicidade do Contrato n. 10/2024 do
Município de Luiz Alves para a adoção das medidas pertinentes. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Sandra Faitlowicz Sachs 
Data: 17/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00149458-9 (SIG) E 5002555-68.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Martins França. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 14/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00149458-9 (SIG) E 5002555-68.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Martins França. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 14/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00160697-7 (SIG) E 5002817-18.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Douglas Vitorino Cabral. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 11/5/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00170534-2 (SIG) E 5003313-47.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mariléia dos Santos Reis. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 6/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00176608-4 (SIG) E 5003404-40.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Morgana da Silva Sestrem. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 14/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00176983-7 (SIG) E 5003491-93.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alessandra Rodio dos Santos. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel
Leopoldo Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail:
navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 14/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00177076-6 (SIG) E 5003492-78.2025.8.24.0135 (EPROC) 
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COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sergio Valpir da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel
Leopoldo Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail:
navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 14/5/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00002591-4 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Partes: Município de Navegantes, Associação Desportiva e Recreativa Gravatá e Daniel Rodrigues de Souza. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar suposto envolvimento de servidores do Município de Navegantes em esquema
de grilagem de terras, por meio de utilização de cadastro imobiliário e embargos administrativos. Divergências entre projeto e
cadastro municipal foram apontadas pelo noticiante, mas resposta do 2º Registro de Imóveis atestou inexistência de matrícula
do imóvel indicado. PADs n. 015/2021 e 55/2022 não comprovaram desvio de finalidade de servidores nem dano efetivo ao
erário. Cadastro fiscal/geoprocessamento não comprova domínio, sendo a via adequada para eventual consolidação
possessória a usucapião ou retificação registral, a cargo dos interessados. Interesse particular. Ausência de lastro mínimo de
improbidade administrativa. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Sandra Faitlowicz Sachs 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
APF N. 08.2025.00140690-6 (SIG) E 5001493-47.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marco Aurélio da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00028828-6 (SIG) E&ensp;5000324-25.2025.8.24.0505 (EPROC). 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Laura Vanessa Firpo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
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Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 9/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00052353-9 (SIG) E 5000565-96.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Matheus de Abreu. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 15/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00052353-9 (SIG) E 5000565-96.2025.8.24.0505 (EPROC). 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Diogo de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 15/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00058724-5 (SIG) E 5000658-59.2025.8.24.0505 (EPROC). 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alexander Magno Ropelato Sumariva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00067204-9 (SIG) E 5000714-26.2025.8.24.0139 (EPROC). 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Janine Colucci da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
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nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00067204-9 (SIG) E&ensp;5000714-26.2025.8.24.0139 (EPROC). 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Carlos de Matos Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00074327-3 (SIG) E 5000803-18.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tiago Carnavalle Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 5/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00081146-7 (SIG) E 5000892-41.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joana Cristinalva dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00090861-5 (SIG) E&ensp;5000988-56.2025.8.24.0505 (EPROC). 
COMARCA: Porto Belo 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luana Priscila Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 9/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00104787-5 (SIG) E&ensp;5001167-87.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wilsons Roberto de Souza Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 9/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00058102-9 (SIG) E 5000603-42.2025.8.24.0139 (EPROC). 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edson dos Santos Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00187210-6 (SIG) E&ensp;5002231-66.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bryan da Silva Naia. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 5/5/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00192184-7 (SIG) E&ensp;5002292-24.2025.8.24.0139 (EPROC). 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Izael da Silva Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00213593-9 (SIG) E&ensp;5005825-25.2024.8.24.0139 (EPROC). 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Itamar dos Santos Antunes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N 08.2025.00213718-1 (SIG) E 5005767-22.2024.8.24.0139 (EPROC). 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Guiordany Pereira Pavão. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N.08.2025.00202356-8 (SIG) E 5002403-08.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Yago de Souza Travasso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
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Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 20/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001861-45.2025.8.24.0541 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jacir Maximiliano de Souza Júnior. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Rodrigo Kurth Quadro 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5002788-23.2025.8.24.0052 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Roseli Martins. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Tiago Prechlhak Ferraz 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5003874-97.2023.8.24.0052 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:  Jacira Aparecida Karvat por sua representante legal, Joelma Priscila Wzorek e Anderson dos
Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Rodrigo Kurth Quadro 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004015-3 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Município de Porto União/SC e CONDEMA. 
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Objeto: apurar as aparentes irregularidades envolvendo o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) e o
Fundo Municipal de Meio Ambiental (FUNDEMA) de Porto União/SC, em razão da: (a) ausência de envio das últimas atas de
reuniões do COMDEMA; (b) ausência de informações sobre a edição de atos normativos pelo COMDEMA; (c) ausência de
publicidade da composição do COMDEMA, calendário das reuniões, atas e resoluções no sítio oficial do Município de Porto
União; (d) necessidade de assunção da integralidade das atribuições do COMDEMA trazidas pelo artigo 2º da Lei n. 4.093/13,
ratificadas pelo Decreto n. 1.497/22; (e) ausência de regulamentação aprovada pelo COMDEMA para utilização do FUNDEMA;
e (f) necessidade de criação de subcontas para a separação de recursos advindos de multas ambientais, pois é ilegal a
conversão de multas em fornecimento de bens e serviços. 
Membro do Ministério Público: Tiago Prechlhak Ferraz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00007477-6 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: representante - Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) de Águas Mornas; e representados - Familiares de
T. M. L. e Município de Águas Mornas. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade social e violação de direitos da idosa T. M. L., a qual apresenta condições de
saúde que exigem atenção contínua e cuidados específicos, sem que disponha, até o momento, de suporte familiar ou
institucional compatível. 
Membro do Ministério Público: Cristina Elaine Thomé 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00369066-8 (SIG) / 5005980-43.2025.8.24.0058 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jean Carlos Socreppa. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Fernanda Priorelli Soares Togni 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00094237-9 (SIG) E 5000480-78.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniel Tomaz Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de São Joaquim, pelos meios: WhatsApp: (49) 99200-
3274; E-mail: saojoaquim01pj@mpsc.mp.br; correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Domingos Martorano, n.
302, Centro, São Joaquim/SC, CEP 88600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 13/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00094237-9 (SIG) E 5000480-78.2025.8.24.0063 (EPROC) 
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COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Thiago Maurício Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 13/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00308557-2 (SIG) E 5001927-04.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Júlio de Lima Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de São Joaquim, pelos meios: WhatsApp: (49) 99200-
3274; E-mail: saojoaquim01pj@mpsc.mp.br; correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Domingos Martorano, n.
302, Centro, São Joaquim/SC, CEP 88600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 11/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00308557-2 (SIG) E 5001927-04.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Ribeiro Padilha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 11/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00338678-4 (SIG) E 5002109-87.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wemerson Pereira da Conceição. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de São Joaquim, pelos meios: WhatsApp: (49) 99200-
3274; E-mail: saojoaquim01pj@mpsc.mp.br; correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Domingos Martorano, n.
302, Centro, São Joaquim/SC, CEP 88600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
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realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 19/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00341336-5 (SIG) E 5002119-34.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marlon Nunes Rocha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 18/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00357577-0 (SIG) E 5002212-94.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vilei Antunes de Andrade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de São Joaquim, pelos meios: WhatsApp: (49) 99200-
3274; E-mail: saojoaquim01pj@mpsc.mp.br; correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Domingos Martorano, n.
302, Centro, São Joaquim/SC, CEP 88600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00035128-5 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: A. M. 
O Noticiante anônimo no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: atendimento prestado ao idoso A. M., o qual solicitou a internação compulsória de seu filho, E. A. S.
Contradição. Indeferimento do pedido de instauração de procedimento investigatório ou administrativo. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 20/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00000901-8 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRPIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Partes: Fidelis Eyng e Brunder Alimentos Ltda. 
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Conclusão: apuração de dano ambiental por edificação em APP. Verificou-se que a reparação do dano foi resolvida na esfera
criminal, com parecer do órgão ambiental atestando a regeneração natural da área. Investigação remanescente sobre a
regularidade do CAR foi obstada por alteração de competência administrativa no âmbito estadual. Perda superveniente do
objeto principal. Arquivamento do Inquérito Civil é medida que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Joel Zanelato 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2024.00003268-2 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 16/9/2025 
Parte: JJD Loteamentos Ltda. 
Conclusão: procedimento instaurado para fiscalizar o cumprimento de acordo extrajudicial homologado nos autos da Ação Civil
Pública n. 5000183-36.2019.8.24.0078. Constatado o adimplemento integral das obrigações, consistentes na regularização do
empreendimento via LAO Corretiva, no pagamento de indenização por dano moral coletivo e na efetivação de compensação
ambiental em dobro (13,2ha). Perda de objeto do procedimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Joel Zanelato 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00437746-0 (SIG) E N. 5002448-57.2025.8.24.0512 (EPROC) 
COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: E. de A. V. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do delito previsto no artigo 24-A da Lei
n.11.340/2006, assim como no artigo 147 do Código Penal, por duas vezes. Promoção de arquivamento parcial do feito no que
tange ao delito previsto no artigo 24-A da Lei n. 11.340/2006, ante a atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00467743-1 (SIG) E 5008230-51.2023.8.24.0080 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sérgio Luiz Toniello. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
Data: 24/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00429530-5 (SIG) E 5005841-25.2025.8.24.0080 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alessandra Siqueira Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
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acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00009651-5 (SIG) E 5000109-63.2025.8.24.0080 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rosmeri Ferraz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00009651-5 (SIG) E 5000109-63.2025.8.24.0080 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jardel de Castro. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003986-8 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Xanxerê. 
Objeto: apurar a prática de possíveis danos ambientais decorrentes dos crimes previstos nos artigos 32 e 54 da Lei n.
9.605/1998, ocorridos no estabelecimento localizado na BR 282, Linha Invernada Grande, área rural, em Xanxerê, denominado
Haras Keoma, de propridade de João Paulo Siviero, em comodato para Daniel Alves Pereira Rodrigues desde 1º/5/2024. 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00438289-1 SIG E 5001313-56.2024.8.24.0508 EPROC 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano Henriquede Morais. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual 
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00034454-0 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: parte noticiante. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado de atendimento encaminhado pela Ouvidoria do Ministério Público, no(a)
qual o(a) informante relatou a possível ocorrência de desvio de função envolvendo duas servidoras, no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação de Capivari de Baixo. Arquivamento, em razão de inexistência de exaurimento do objeto do presente
procedimento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00047713-9 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: apuração de eventual omissão na concessão de segundo professor à aluna I. de O.P. Não se
constatou omissão por parte da unidade escolar, que, diante do diagnóstico de TDAH e da avaliação neuropsicológica
apresentada, promoveu adaptações pedagógicas e garantiu atendimento especializado por meio do AEE. Ausência de laudo e
previsão legal para a designação de segundo professor. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001376-64.2025.8.24.0567 SIG N. 08.2025.00429703-6 
COMARCA: Cunha Porã 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ilsi Kraemer (representante legal da vítima Vítor Hugo Kraemer). 
A pessoa identificada, no presente edital, como representante da vítima fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento
realizado nos autos do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o
oferecimento da denúncia, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministér io Públ ico acima ident i f icado, pelos seguintes meios:   WhatsApp (49) 99200-2175; e-mai l
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(CunhaPoraPJ@mpsc.mp.br); correspondência; ou pessoalmente, no endereço: R. Benjamin Constant, 832 Fórum de Cunha
Porã - Centro - CEP 89890-000 - Cunha Porã. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar as circunstâncias de acidente de trânsito que vitimou fatalmente
Vítor Hugo Kraemer. Promoção de Arquivamento. Culpa exclusiva da vítima. Atipicidade. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2015.00009438-0 
COMARCA: Imaruí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 2/10/2025 
Parte: Município de Imaruí. 
Conclusão: Moralidade Administrativa. Inquérito Civil. Apurar a ocorrência de ato de improbidade administrativa consistente na
utilização de barro extraído da barreira do Município para benefício de particulares. Existência de  procedimento em tramitação
mais antigo, com objeto mais amplo e diligências recentes determinadas, voltadas à obtenção das informações quanto às
medidas efetivamente implantadas para evitar a extração de barro e sua destinação a particulares, bem como à apuração de
eventual dano ao erário decorrente de atos de improbidade administrativa - Inquérito Civil n. 06.2011.00006322-3. Ausência de
justificativa para a manutenção de investigações concomitantes. 
Membro do Ministério Público: Juliana Eid Piva Bertoletti 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00087810-4 
COMARCA: Lauro Muller 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Fabio Julio. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da
possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar os termos e as circunstâncias que envolvem a propriedade do
veículo Ford/Focus, placa MDR8349. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Jadson Javel Teixeira 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00087810-4 
COMARCA: Lauro Muller 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Samuel Cláudio de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da
possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar os termos e as circunstâncias que envolvem a propriedade do
veículo Ford/Focus, placa MDR8349. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Jadson Javel Teixeira 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000430-2 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGAO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 7/9/2025 
Partes: Município de Mondaí e Escavações Kretschmer Ltda. 
Conclusão: Inquérito Civil. Ausência de manipulação de notas fiscais emitidas pela empresa Escavaçoes Kretschmer Ltda.,
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contratada pelo Município do Mondaí para disponibilização de maquinário agrícola (por hora de serviço). Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosario Franco 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00352052-0 
COMARCA: Quilombo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Sutil dos Santos Jantsch. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (QuilomboPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Presidente Juscelino, 703, Fórum de Quilombo, Centro, Quilombo-SC - CEP 89850-000 Telefone: (49) 3346-1301, E-mail:
QuilomboPJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações penais previstas nos arts. 129, caput e §
13, do Código Penal e 21 da Lei de Contravenções Penais, c/c o art. 226, § 1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, o fato
poderá ser objeto de nova análise, caso sobrevenham outros elementos que assim orientem. Promoção de arquivamento.
Inexistência de elementos suficientes para oferecimento da denúncia. 
Membro do Ministério Público: Marta Fernanda Tumelero 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00352052-0 
COMARCA: Quilombo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Adir José Jantsch. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações penais previstas nos art. 147 do Código
Penal e art. 2-A da Lei n. 7.716/89. Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da
denúncia, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, §
1º, do Código de Processo Penal.   
Membro do Ministério Público: Marta Fernanda Tumelero 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTICIA DE FATO N. 01.2025.00052308-3 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Parte: concessionária Arteris Planalto Sul. 
Objeto: trata-se de expediente eletrônico encaminhado à Promotoria de Justiça noticiando falta de manutenção e segurança
viária nas marginais da BR-116, em Santa Cecília, e possível omissão da concessionária Arteris Planalto Sul, responsável pelo
trecho. 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00038430-0 
COMARCA: Turvo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 1º/10/2025 
Partes: Heloisa de Oliveira Guedert e Município de Ermo. 
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Conclusão: apurar eventual negligência do Município de Ermo em providenciar o atendimento de saúde que necessita Heloisa
de Oliveira Guedert, de 28 anos, acometida por cisto no ovário, para acompanhamento médico especialista em ginecologia e
realização de procedimento cirúrgico para retirada do cisto. O Poder Público Municipal comprovou o atendimento ginecológico.
Perda do objeto em razão da solução da questão após intervenção do Órgão Ministerial. 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius dos Santos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00362117-0 
COMARCA: Urubici 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alessandra de Oliveira Lopes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de omissão de cautela na guarda ou
condução de animal. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Rodrigues Ferreira 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 013/2024/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 013/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Lemos Mudanças Ltda. ARP 013/2024/MP: ADA 69 conforme a Autorização de Serviço n. 2388/2025/MP (Processo n.
2025/030972), para contratação de 10,00m³ de serviço de mudança, com caminhão, 51 a 250km, ao valor total de R$ 1.665,00.
Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 2 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 41/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 030/2024/MP 
Resumo das Autorizações emitidas referente à Ata de Registro de Preços n. 030/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a
empresa Persianas Santa Catarina Ltda. ARP 030/2024/MP: ADA 26, conforme a Autorização de Fornecimento n.
2386/2025/MP (Processo n. 2025/030953), para a aquisição de 7,68m2 de Persiana Horizontal, no Ed. Campos Salles,
Florianópolis, ao valor de total de R$ 706,56. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 02 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 010/2024/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 010/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Sabores do Pão Padaria e Café Ltda. ARP 010/2024/MP: ADA 101, conforme a Autorização de Serviço n. 2391/2025/MP
(Processo n. 2025/031122), para o fornecimento de 45 coffee breaks e 18 saladas de frutas, para o Curso de Vitaliciamento do
44º Concurso, nos dias 17 e 18/10/2025, ao valor total de R$ 991,35. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 2 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 010/2024/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 010/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Sabores do Pão Padaria e Café Ltda. ARP 010/2024/MP: ADA 103, conforme a Autorização de Serviço n. 2392/2025/MP
(Processo n. 2025/031136), para o fornecimento de 40 coffee breaks e 20 saladas de frutas, para o Projeto de Ação de
Extensão "Por Dentro do MPSC UNOESC", no dia 24/10/2025, ao valor total de R$ 893,20. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas
alterações. 
Florianópolis, 2 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 010/2024/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 010/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Sabores do Pão Padaria e Café Ltda. ARP 010/2024/MP: ADA 102, conforme a Autorização de Serviço n. 2393/2025/MP
(Processo n. 2025/031128), para o fornecimento de 20 coffee breaks e 10 saladas de frutas, para o Projeto de Ação de
Extensão "Por Dentro do MPSC Visita Universitária UNIASSELVI Florianópolis", no dia 20/10/2025, ao valor total de R$ 446,60.
Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 2 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
RESUMO DO PROCESSO REFERENTE À BAIXA N. 064/2025 E À DOAÇÃO N. 044/2025 
Resumo do Processo n. 2025/027103, referente à Baixa Patrimonial n. 064/2025, de bens diversos, do acervo patrimonial do
MPSC, Doação n. 044/2025, para o Município de Palhoça, com destinação a Escola Básica Nossa Senhora de Fátima, sendo o
Ministério Público representado pelo Gerente de Patrimônio, e a entidade donatária pelo seu representante legal. Base Legal:
Ato n. 23/2010/PGJ, Lei n. 14.133/21 e suas respectivas alterações. 
Florianópolis, 2 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2025 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 001/2024/FERMP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2025 à Ata de Registro de Preços n. 001/2024/FERMP (Processo n. 2024/0019433) que
celebram este Órgão e Belniaki & Belniaki Ltda., que tem por objeto o registro de preços para futuras aquisições de móveis sob
medida para o edifício Casa do Barão, conforme especificações do Edital de Pregão Eletrônico n. 012/2024/FERMP.
Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de Pagamento: Fica estabelecida, entre as partes, a alteração do prazo para
pagamento devido à CONTRATADA, conforme previsto no Subitem 24.1 do Edital de Pregão Eletrônico n. 012/2024/FERMP,
passando de 10 (dez) dias úteis para 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do aceite do objeto na(s) nota(s) fiscal(is)
apresentada(s) pela matriz ou filial da CONTRATADA, na forma do Item 22 do referido edital. Segunda/Da Vigência: O prazo
de vigência previsto na ata de registro de preços originária fica prorrogado de 7-10-2025 até 6-10-2026. Terceira/Do
Quantitativo e Preço: Ficam renovados os quantitativos originários e mantidos os valores inicialmente pactuados. Quarta/Da
Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, para a Cláusula Primeira, e a partir de
7-10-2025 para as demais cláusulas, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP condição
indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, contado da data de
assinatura do instrumento. Quinta: As demais condições da ata de registro de preços continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 29 de setembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  
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TERMO ADITIVO N. 001/2025 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 028/2024/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2025 à Ata de Registro de Preços n. 028/2024/MP (Processo n. 2024/024921) que celebram
este Órgão e 3FR Comércio e Serviços Ltda., que tem por objeto o fornecimento de rádios comunicadores digitais, completo
com bateria, carregador e garantia mínima de 90 dias para o MPSC, por meio do Sistema de Registro de Preços permanentes,
conforme especificações do Edital de Pregão Eletrônico n. 90124/2024/PJSC. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de
Pagamento: Fica estabelecida, entre as partes, a alteração do prazo para pagamento devido à DETENTORA DA ATA,
conforme previsto na alínea "e", do inciso VII - Critérios de Medição e Pagamento, constante no Projeto Básico - ID PCA
CASAMIL001, do Edital de Pregão Eletrônico n. 90124/2024 do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, passando de até
o 15º dia útil para 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do cumprimento das condições de pagamento. Segunda/Da
Vigência: O prazo de vigência previsto na ata de registro de preços originária fica prorrogado de 27-11-2025 até 26-11-2026.
Terceira/Do Quantitativo e Preço: Fica renovado o quantitativo originário e mantido o valor inicialmente pactuado. Quarta/Da
Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, para a Cláusula Primeira, e a partir de
27-11-2025 para as demais cláusulas, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP condição
indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, contado da data de
assinatura do instrumento. Quinta: As demais condições da ata de registro de preços continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2025 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 032/2024/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2025 à Ata de Registro de Preços n. 032/2024/MP (Processo Licitatório n. 2024/024498 |
Processo Executório n. 2024/032274) que celebram este Órgão e Safi Comércio Atacadista Ltda., que tem por objeto o registro
de preços para futuras aquisições de caixas de papelão e agrupantes, conforme especificações do Edital de Pregão Eletrônico
n. 042/2024/MP. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de Pagamento: Fica estabelecida, entre as partes, a alteração
do prazo para pagamento devido à CONTRATADA, conforme previsto no Subitem 24.1 do Edital de Pregão Eletrônico n.
042/2024/MP, passando de 10 (dez) dias úteis para 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do aceite do objeto na(s)
nota(s) fiscal(is) apresentada(s) pela matriz ou filial da CONTRATADA, na forma do Item 22 do referido edital. Segunda/Da
Vigência: O prazo de vigência previsto na ata de registro de preços originária fica prorrogado de 8-1-2026 até 7-1-2027.
Terceira/Do Quantitativo e Preço: Ficam renovados os quantitativos originários e mantidos os valores inicialmente pactuados.
Quarta/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, para a Cláusula Primeira, e a
partir de 8-1-2026 para as demais cláusulas, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP condição
indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, contado da data de
assinatura do instrumento. Quinta: As demais condições da ata de registro de preços continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2025 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 034/2024/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2025 à Ata de Registro de Preços n. 034/2024/MP (Processo Licitatório n. 2024/024498 |
Processo Executório n. 2024/032316) que celebram este Órgão e 2B Distribuidora Ltda., que tem por objeto o registro de preços
para futuras aquisições de caixas de papelão e agrupantes, conforme especificações do Edital de Pregão Eletrônico n.
042/2024/MP. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de Pagamento: Fica estabelecida, entre as partes, a alteração do
prazo para pagamento devido à CONTRATADA, conforme previsto no Subitem 24.1 do Edital de Pregão Eletrônico n.
042/2024/MP, passando de 10 (dez) dias úteis para 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do aceite do objeto na(s)
nota(s) fiscal(is) apresentada(s) pela matriz ou filial da CONTRATADA, na forma do Item 22 do referido edital. Segunda/Da
Vigência: O prazo de vigência previsto na ata de registro de preços originária fica prorrogado de 8-1-2026 até 7-1-2027.
Terceira/Do Quantitativo e Preço: Ficam renovados os quantitativos originários e mantidos os valores inicialmente pactuados.
Quarta/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, para a Cláusula Primeira, e a
partir de 8-1-2026 para as demais cláusulas, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP condição
indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, contado da data de
assinatura do instrumento. Quinta: As demais condições da ata de registro de preços continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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TERMO ADITIVO N. 001/2025 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 036/2024/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2025 à Ata de Registro de Preços n. 036/2024/MP (Processo Licitatório n. 2024/024498 |
Processo Executório n. 2024/032340) que celebram este Órgão e Femann Comércio e Serviços Ltda., que tem por objeto o
registro de preços para futuras aquisições de caixas de papelão e agrupantes, conforme especificações do Edital de Pregão
Eletrônico n. 042/2024/MP. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de Pagamento: Fica estabelecida, entre as partes, a
alteração do prazo para pagamento devido à CONTRATADA, conforme previsto no Subitem 24.1 do Edital de Pregão Eletrônico
n. 042/2024/MP, passando de 10 (dez) dias úteis para 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do aceite do objeto
na(s) nota(s) fiscal(is) apresentada(s) pela matriz ou filial da CONTRATADA, na forma do Item 22 do referido edital.
Segunda/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na ata de registro de preços originária fica prorrogado de 8-1-2026 até 7-1-
2027. Terceira/Do Quantitativo e Preço: Ficam renovados os quantitativos originários e mantidos os valores inicialmente
pactuados. Quarta/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, para a Cláusula
Primeira, e a partir de 8-1-2026 para as demais cláusulas, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP condição indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, contado da
data de assinatura do instrumento. Quinta: As demais condições da ata de registro de preços continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO DE ADESÃO N. 027/2025/MP AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 041/2024/MP 
Resumo do Termo de Adesão n. 027/2025/MP ao Termo de Cooperação Técnica n. 041/2024/MP (Processo n. 2024/010514)
firmado entre o MPSC e a Unimed Blumenau - Cooperativa de Trabalho Médico, doravante denominado Hospital Unimed
Blumenau. Cláusula Primeira/Do Objeto: Termo de Adesão ao Termo de Cooperação Técnica n. 041/2024/MP firmado entre o
Ministério Público do Estado de Santa Catarina - MPSC e a Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - SES/SC que
tem por objeto o estabelecimento de parceria para a implantação e execução do "Programa de Fiscalização de Internações
Psiquiátricas", denominado "CIP", que tem por finalidade normatizar e fiscalizar as Comunicações de Internações Psiquiátricas
ao MPSC, em cumprimento ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Federal n. 10.216, de 06 de abril de 2001, que institui a Reforma
Psiquiátrica Brasileira e no art. 23-A, § 7º, da Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006, que institui do Sistema Nacional de Políticas
Públicas sobre Drogas - Sisnad. Cláusula Quinta/Da Vigência: O presente Termo de Adesão entrará em vigor na data da sua
última assinatura eletrônica, que se deu em 1°-10-2025, e vigerá até a data do fim da vigência do Termo de Cooperação
Técnica n. 041/2024/MP que foi aderido, dia 12-7-2024, prorrogando-se automaticamente no caso de prorrogação do Termo de
Cooperação originário. 
Florianópolis, 22 de setembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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